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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA 

DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE DECALVADO – ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA DE DESCALVADO – CEDESC, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 01.929.696/0001-06, estabelecida na 

Rua Antônio Bianchi, 1.350, Santa Cruz das Almas, Descalvado/SP, CEP 

13.690-000, por seus advogados, que esta subscrevem, vem com o devido 

respeito e acatamento perante Vossa Excelência, propor a presente  

 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL- 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS 

 

em face de MARIA NATHALIA PERES PETERUCI, brasileira, do lar, 

inscrita no CPF n° 331.221.188-31, domiciliada na Avenida Portugal, nº 

668, Parque Milênio, Descalvado, Estado de São Paulo, Cep: 13.690-000, 

pelas razões a seguir expostas: 
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I. DOS FATOS 

 

Conforme documento anexo, o autor firmou 

com a Executada, contrato de prestação de serviços educacionais em 

16/01/2019, com validade até a data de 31/01/2020, conforme a Cláusula 

10ª, do referido contrato, prorrogando automaticamente para o período 

letivo de 2021 e 2022, conforme a Cláusula 10ª, parágrafo 1º, do referido 

contrato. 

 

Durante o período abrangente entre fevereiro 

de 2022 a janeiro de 2023, a Executada não realizou o pagamento das 

mensalidades com vencimentos em 07/09/2021, 07/12/2021 e 

07/01/2022, no valor de R$ 887,17 (oitocentos e oitenta e sete reais 

dezessete centavos) cada, totalizando em R$ 2.661,51 (dois mil, seiscentos 

e sessenta e um reais e cinquenta e um centavos). 

 

O valor atualizado do montante corresponde a 

quantia de R$ 3.641,51 (Três mil, seiscentos e quarenta e um reais e 

cinquenta e um centavos) de acordo com a tabela de atualização do TJSP, 

juros de 1% ao mês e multa de 2%, de acordo com a Cláusula 4ª, parágrafo 

8º. 
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Diante do insucesso de recebimento amigável 

do débito, vem a exequente promover a execução do título extrajudicial, 

pugnando por sua procedência total. 

 

II. DOS PEDIDOS 

 

Ante todo o exposto, requer de Vossa 

Excelência: 

 

a) A citação da Executada, para que, no prazo 

legal (art. 829 CPC) efetue o pagamento da quantia de R$ 3.641,51 (Três 
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mil, seiscentos e quarenta e um reais e cinquenta e um centavos), mais 

reembolso das custas processuais e honorários advocatícios, dos quais 

requer sua fixação nos termos do art. 827 do CPC, sob pena de penhora de 

tantos bens quanto bastem para satisfação do crédito; 

 

b) Em caso de não pagamento no prazo legal, 

requer, desde já, em respeito à ordem de preferência do art. 835 do CPC, 

a penhora de ativos financeiros pelas ferramentas de localização 

disponíveis à este Juízo, até o limite do valor exequendo; 

 

c) Caso a Executada não seja encontrada para 

citação, requer seja deferido o arresto executivo, de bens suficientes para 

garantia da execução, nos termos do art. 830 do CPC; 

 

d) Seja julgada TOTALMENTE 

PROCEDENTE a ação, com todos os consectários legais; 

 

e) Requer, finalmente, o prazo de 5 (cinco) dias 

para o recolhimento das custas processuais. 

 

Informa, ainda, de acordo com o inciso V do 

artigo 77 do CPC, que recebe as intimações nas pessoas de seus 

advogados, Dr. FABRICIO HERNANI CIMADON, devidamente 
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inscrito na OAB/SP 213.182 e Dr. DIEGO CASTIGLIONI, devidamente 

inscrito na OAB/SP 408.600. 

 

Protesta provar o alegado, por todos os meios 

em direito admitidos, sem exceção. 

 

Dá-se à causa, o valor de R$ 3.641,51 (Três mil, 

seiscentos e quarenta e um reais e cinquenta e um centavos). 

 

 

Termos em que, 

pede deferimento.  

 

 

Descalvado/SP, 29 de setembro de 2023.  

 

 

 

        FABRICIO HERNANI CIMADON   DIEGO CASTIGLIONI 

                   Adv. - OAB/SP 213.182                        Adv. - OAB/SP 408.600 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.929.696/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/06/1997

 
NOME EMPRESARIAL
COOPERATIVA DE EDUCACAO E CULTURA DE DESCALVADO CEDESC

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.13-9-00 - Ensino fundamental

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
214-3 - Cooperativa

 
LOGRADOURO
R ANTONIO BIANCHI

NÚMERO
1350

COMPLEMENTO
********

 
CEP
13.690-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA FREITAS

MUNICÍPIO
DESCALVADO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
IVANIOPAULOBELLI@TERRA.COM.BR

TELEFONE
(19) 3583-3015/ (19) 3583-3431

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/08/2023 às 14:39:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 01.929.696/0001-06
NOME EMPRESARIAL: COOPERATIVA DE EDUCACAO E CULTURA DE DESCALVADO CEDESC
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: RENZO CIRELLI
Quali�cação: 16-Presidente    
       

Nome/Nome Empresarial: ALEXANDRE MUNIZ BARRETTO OTSUKA
Quali�cação: 10-Diretor    
       

Nome/Nome Empresarial: MARCOS EDUARDO PINESE
Quali�cação: 10-Diretor    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 16/08/2023 às 14:39 (data e hora de Brasília).
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - CEDESC Executada: Maria Nathália
Peres Peterucci
Data de atualização dos valores: setembro/2023
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês
Acréscimo de 2,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.
MULTA
2,00% TOTAL

1 07/09/2021 887,17 1.004,64 241,11 20,09 1.265,84
2 07/12/2021 887,17 973,17 204,37 19,46 1.197,00
3 07/01/2022 887,17 966,12 193,22 19,32 1.178,66

TOTAIS 2.661,51 2.943,93 638,70 58,88 3.641,51
--------------------------------

Subtotal R$ 3.641,51
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 3.641,51
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº, ., Centro - CEP 13690-000, Fone: 
(19)3583-3880, Descalvado-SP - E-mail: descalv1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001387-38.2023.8.26.0160  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado: Maria Nathália Peres Peteruci

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Carlos Alves de Melo

Vistos.

Aguarde-se por 15 (quinze) dias o recolhimento das custas e despesas iniciais, nos 

termos do art. 290 do CPC.

Intime-se.

Descalvado, 30 de setembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 03/10/2023 00:28 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0683/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP)  D.J.E 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se   por   15   (quinze)   dias   o   recolhimento   das   custas   e   despesas   iniciais,   nos 
 termos do art. 290 do CPC. Intime-se." 

           Descalvado, 3 de outubro de 2023. 
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 03/10/2023 23:28 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0683/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP) 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se   por   15   (quinze)   dias   o   recolhimento   das   custas   e   despesas   iniciais,   nos 
 termos do art. 290 do CPC. Intime-se." 

           Descalvado, 3 de outubro de 2023. 
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1 
1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE DESCALVADO - ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Proc. nº: 1001387-38.2023.8.26.0160 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA DE DESCALVADO - CEDESC, devidamente qualificada nos 

autos em epígrafe, que move em face de MARIA NATHÁLIA PERES 

PETERUCCI, vem, respeitosamente perante à presença de Vossa 

Excelência, por seus advogados, ao final assinados, em cumprimento a r. 

Decisão de fl. 23, comprovar o recolhimento das custas iniciais, bem 

como para a citação da Executada, conforme guias devidamente 

recolhidas em anexo (Doc. 01/02). 

 

Termos em que,  

pede deferimento.  

 

Descalvado/SP, 09 de outubro de 2023.  

  

 

          FABRICIO HERNANI CIMADON         DIEGO CASTIGLIONI 

                Adv. - OAB/SP 213.182                   Adv. - OAB/SP 408.600 
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09 - Número do DARE

230590152366080

Emissão: 06/10/2023

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

01 - Nome / Razão Social
Cooperativa de Educacao e Cultura de Descalvado C

85820000001-5 71300185112-4 30590152366-6 08020231006-8 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

230590152366080

07 - Data de Vencimento

06/10/2023

03 - CNPJ Base / CPF

01.929.696

04 - Telefone

(19)3593-2929

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 171,30

06 - Observações 
Comarca/Foro: Descalvado, Cód. Foro: 160, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
Cooperativa de Educação e Cultura de Descalva, Réu: Maria Nathália Peres Peterucci

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85820000001-5 71300185112-4 30590152366-6 08020231006-8 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

06/10/2023

03 - CNPJ Base / CPF

01.929.696

04 - Telefone

(19)3593-2929

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 171,30

06 - Observações  
Comarca/Foro: Descalvado, Cód. Foro: 160, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
Cooperativa de Educação e Cultura de Descalva, Réu: Maria Nathália Peres Peterucci

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Antonio Bianchi, 1350 Descalvado SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Antonio Bianchi, 1350 Descalvado SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Cooperativa de Educacao e Cultura de Descalvado C

Emissão: 06/10/2023

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Cooperativa de Educacao e Cultura de 
Descalvado C

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 171,30

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

2
3

0
5

9
0

1
5

2
3

6
6

0
8

0
-0

0
0

1

Emissão: 06/10/2023

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Descalvado, Cód. Foro: 160, Natureza da Ação: Execução de 
Título Extrajudicial, Autor: Cooperativa de Educação e Cultura de 
Descalva, Réu: Maria Nathália Peres Peterucci

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 171,30

14 - Valor Total

230590152366080-0001

16 - Endereço 
Rua Antonio Bianchi, 1350 Descalvado SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

06/10/2023

01.929.696/0001-06

Evite Fraudes! Antes de finalizar o pagamento no seu banco verifique os dados do beneficiário!

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
87

-3
8.

20
23

.8
.2

6.
01

60
 e

 c
ód

ig
o 

Z
S

rp
Z

E
0H

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 C
A

S
T

IG
LI

O
N

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

10
/2

02
3 

às
 1

5:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
D

C
V

23
70

01
59

18
8 

   
 .

fls. 27



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
87

-3
8.

20
23

.8
.2

6.
01

60
 e

 c
ód

ig
o 

Z
S

rp
Z

E
0H

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 C
A

S
T

IG
LI

O
N

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

10
/2

02
3 

às
 1

5:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
D

C
V

23
70

01
59

18
8 

   
 .

fls. 28



Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023100516525105
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
COOP. DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE DESCALVADO -
CEDESC 01.929.696/0001-06
Nº do processo Unidade CEP
10013873820238260160 1º OFÍCIO CIVIL 13690-000
Endereço Código

120-1
Histórico
PROCESSO 1001387-38.2023.8.26.0160 EXEQUENTE: COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE
DESCALVADO - CEDESC EXECUTADA: MARIA NATHÁLIA PERES PETERUCCI

Valor

29,95  
Total

29,95  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868200000004 299551174007 112010192964 960001061055

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023100516525105

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
COOP. DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE DESCALVADO -
CEDESC 01.929.696/0001-06
Nº do processo Unidade CEP
10013873820238260160 1º OFÍCIO CIVIL 13690-000
Endereço Código

120-1
Histórico
PROCESSO 1001387-38.2023.8.26.0160 EXEQUENTE: COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE
DESCALVADO - CEDESC EXECUTADA: MARIA NATHÁLIA PERES PETERUCCI

Valor

29,95  
Total

29,95  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868200000004 299551174007 112010192964 960001061055

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023100516525105

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
COOP. DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE DESCALVADO -
CEDESC 01.929.696/0001-06
Nº do processo Unidade CEP
10013873820238260160 1º OFÍCIO CIVIL 13690-000
Endereço Código

120-1
Histórico
PROCESSO 1001387-38.2023.8.26.0160 EXEQUENTE: COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE
DESCALVADO - CEDESC EXECUTADA: MARIA NATHÁLIA PERES PETERUCCI

Valor

29,95  
Total

29,95  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868200000004 299551174007 112010192964 960001061055

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
87

-3
8.

20
23

.8
.2

6.
01

60
 e

 c
ód

ig
o 

K
U

JI
m

pR
T

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 C
A

S
T

IG
LI

O
N

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

10
/2

02
3 

às
 1

5:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
D

C
V

23
70

01
59

18
8 

   
 .

fls. 29



SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

06/10/2023  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   15.12.58

0918000918                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: FABRICIO HERNANI CIMADON               

AGENCIA:  918-0    CONTA:        100.104-3      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86820000000-4   29955117400-7

                   11201019296-4   96000106105-5

Data do pagamento                     06/10/2023

Valor Total                                29,95

================================================

DOCUMENTO:  100608                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

6.365.009.2B4.483.A43                           
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº, ., Centro - CEP 13690-000, Fone: 
(19)3583-3880, Descalvado-SP - E-mail: descalv1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001387-38.2023.8.26.0160  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE DESCALVADO - 
CEDESC, CNPJ 01929696000106, Rua Antonio Bianchi, 1350, Santa Cruz 
das Almas, CEP 13690-000, Descalvado - SP

Executado: MARIA NATHÁLIA PERES PETERUCI, Brasileira, Casada, Auxiliar de 
Dentista, RG 42.805.864-4, CPF 33122118831, com endereço à Avenida 
Portugal, 668, Parque Milênio, CEP 13690-000, Descalvado - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Carlos Alves de Melo

Vistos.

Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da 

citação. Decorrido o prazo para pagamento, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, 

requerendo as medidas executivas que entender necessárias à satisfação do débito, no prazo de 15 dias. 

No silêncio, arquive-se provisoriamente.

Poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à 

disposição do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da 

Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada. Para a maior celeridade 

processual, o exequente deverá especificar corretamente os seguintes dados do executado: a) nome, 

firma ou denominação; e b) CPF/MF ou CNPJ/MF, valor atualizado do débito, acrescido da multa e 

honorários.

O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art. 827, §1º, do Código de 

Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão 

ser reduzidos pela metade.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos 

por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados na forma do art.231, do Código de Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor 

total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 

acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 

inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor 

da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

Não localizado(s) o(s) executado(s), o exequente deverá requerer as medidas necessárias para 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº, ., Centro - CEP 13690-000, Fone: 
(19)3583-3880, Descalvado-SP - E-mail: descalv1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de Processo 

Civil. Tratando-se de executado pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de certidão 

de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, perante os cadastros 

processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 

Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, deverá, 

também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, da Lei Estadual 

14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

Servirá a presente decisão como certidão para fins de averbação da presente ação de 

execução no registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou 

arresto (Artigo 828 do CPC), que foi distribuída, no dia 29/09/2023 e admitida em juízo, dados do 

processo no cabeçalho sob o nº , à 1ª Vara do Foro de Descalvado, em que são partes: parte 

autora/exequente - COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE DESCALVADO - 

CEDESC, CNPJ 01929696000106, e parte ré/executado -   MARIA NATHÁLIA PERES 

PETERUCI, CPF 33122118831, cujo valor da causa é: R$ 3.641,51(TRES MIL E SEISCENTOS E 

QUARENTA E UM REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS). Caberá ao exequente a impressão e 

encaminhamento desta, devendo observar e cumprir o disposto no art. 828, § 1º, do CPC, no prazo de 10 

dias. 

Nos próximos peticionamentos, atente-se o advogado para a UTILIZAÇÃO DAS 

NOMENCLATURAS E CÓDIGOS CORRETOS, para garantia de maior celeridade na 

tramitação e apreciação prioritária de pedidos urgentes.

Carta de citação segue vinculada automaticamente à esta decisão. O art. 248, § 4º, do 

CPC prevê que "nos condomínios edilícios ou nos loteamentos com controle de acesso, será válida a 

entrega do mandado a funcionário da portaria responsável pelo recebimento de correspondência, que, 

entretanto, poderá recusar o recebimento, se declarar, por escrito, sob as penas da lei, que o destinatário 

da correspondência está ausente." Em decorrência, poderá ser considerada válida a citação se o AR for 

assinado pela pessoa responsável pelo recebimento da correspondência.

Int. 

Descalvado, 9 de outubro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE DESCALVADO

FORO DE DESCALVADO

1ª VARA

Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº - Descalvado-SP - CEP 13690-000

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001387-38.2023.8.26.0160

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado: Maria Nathália Peres Peteruci

Destinatário(a):
Maria Nathália Peres Peteruci
Avenida Portugal, 668, Parque Milênio 
Descalvado-SP 
CEP 13690-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 3.641,51, que deverá ser atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Descalvado, 10 de 
outubro de 2023. Rodrigo Carlos Alves de Melo, Juiz de Direito.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
87

-3
8.

20
23

.8
.2

6.
01

60
 e

 c
ód

ig
o 

8G
K

Jb
R

6r
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 C

A
R

LO
S

 A
LV

E
S

 D
E

 M
E

LO
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

10
/2

02
3 

às
 1

4:
06

 .

fls. 33



 Foro de Descalvado  Emitido em: 11/10/2023 00:24 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0705/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP)  D.J.E 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais, 
 além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Decorrido   o   prazo   para   pagamento,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento, 
 requerendo   as   medidas   executivas   que   entender   necessárias   à   satisfação   do   débito,   no   prazo   de   15   dias.   No 
 silêncio,   arquive-se   provisoriamente.   Poderá   a   parte   exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas 
 no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Para   a   maior 
 celeridade   processual,   o   exequente   deverá   especificar   corretamente   os   seguintes   dados   do   executado:   a) 
 nome,   firma   ou   denominação;   e   b)   CPF/MF   ou   CNPJ/MF,   valor   atualizado   do   débito,   acrescido   da   multa   e 
 honorários.   O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do   art.   827,   §1º,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários   advocatícios   poderão   ser 
 reduzidos   pela   metade.   Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de   embargos   à   execução, 
 distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais   relevantes,   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.231,   do   Código   de   Processo   Civil.   Alternativamente,   no   lugar   dos 
 embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado,   poderá   ser   requerido   o 
 parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de 
 um   por   cento   ao   mês.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição   dos   embargos,   ou,   ainda, 
 inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários   advocatícios,   multa   em   favor   da 
 parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   Não   localizado(s)   o(s)   executado(s),   o   exequente   deverá 
 requerer   as   medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art. 
 240,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil.   Tratando-se   de   executado   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo, 
 providenciar   a   juntada   de   certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante, 
 diligenciando,   ainda,   perante   os   cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo 
 pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o 
 prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada 
 diligência   a   ser   efetuada.   Servirá   a   presente   decisão   como   certidão   para   fins   de   averbação   da   presente   ação 
 de   execução   no   registro   de   imóveis,   registro   de   veículos   ou   registro   de   outros   bens   sujeitos   à   penhora   ou 
 arresto   (Artigo   828   do   CPC),   que   foi   distribuída,   no   dia   29/09/2023   e   admitida   em   juízo,   dados   do   processo   no 
 cabeçalho   sob   o   nº   ,   à   1ª   Vara   do   Foro   de   Descalvado,   em   que   são   partes:   parte   autora/exequente   - 
 COOPERATIVA   DE   EDUCAÇÃO   E   CULTURA   DE   DESCALVADO   -   CEDESC,   CNPJ   01929696000106,   e   parte 
 ré/executado   -   MARIA   NATHÁLIA   PERES   PETERUCI,   CPF   33122118831,   cujo   valor   da   causa   é:   R$ 
 3.641,51(TRES   MIL   E   SEISCENTOS   E   QUARENTA   E   UM   REAIS   E   CINQUENTA   E   UM   CENTAVOS).   Caberá 
 ao   exequente   a   impressão   e   encaminhamento   desta,   devendo   observar   e   cumprir   o   disposto   no   art.   828,   §   1º, 
 do   CPC,   no   prazo   de   10   dias.   Nos   próximos   peticionamentos,   atente-se   o   advogado   para   a   UTILIZAÇÃO   DAS 
 NOMENCLATURAS   E   CÓDIGOS   CORRETOS,   para   garantia   de   maior   celeridade   na   tramitação   e   apreciação 
 prioritária   de   pedidos   urgentes.   Carta   de   citação   segue   vinculada   automaticamente   à   esta   decisão.   O   art.   248, 
 §   4º,   do   CPC   prevê   que   "nos   condomínios   edilícios   ou   nos   loteamentos   com   controle   de   acesso,   será   válida   a 
 entrega   do   mandado   a   funcionário   da   portaria   responsável   pelo   recebimento   de   correspondência,   que, 
 entretanto,   poderá   recusar   o   recebimento,   se   declarar,   por   escrito,   sob   as   penas   da   lei,   que   o   destinatário   da 
 correspondência   está   ausente."   Em   decorrência,   poderá   ser   considerada   válida   a   citação   se   o   AR   for   assinado 
 pela pessoa responsável pelo recebimento da correspondência. Int." 

           Descalvado, 11 de outubro de 2023. 
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 11/10/2023 21:29 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0705/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP) 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais, 
 além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Decorrido   o   prazo   para   pagamento,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento, 
 requerendo   as   medidas   executivas   que   entender   necessárias   à   satisfação   do   débito,   no   prazo   de   15   dias.   No 
 silêncio,   arquive-se   provisoriamente.   Poderá   a   parte   exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas 
 no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Para   a   maior 
 celeridade   processual,   o   exequente   deverá   especificar   corretamente   os   seguintes   dados   do   executado:   a) 
 nome,   firma   ou   denominação;   e   b)   CPF/MF   ou   CNPJ/MF,   valor   atualizado   do   débito,   acrescido   da   multa   e 
 honorários.   O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do   art.   827,   §1º,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários   advocatícios   poderão   ser 
 reduzidos   pela   metade.   Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de   embargos   à   execução, 
 distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais   relevantes,   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.231,   do   Código   de   Processo   Civil.   Alternativamente,   no   lugar   dos 
 embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado,   poderá   ser   requerido   o 
 parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de 
 um   por   cento   ao   mês.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição   dos   embargos,   ou,   ainda, 
 inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários   advocatícios,   multa   em   favor   da 
 parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   Não   localizado(s)   o(s)   executado(s),   o   exequente   deverá 
 requerer   as   medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art. 
 240,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil.   Tratando-se   de   executado   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo, 
 providenciar   a   juntada   de   certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante, 
 diligenciando,   ainda,   perante   os   cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo 
 pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o 
 prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada 
 diligência   a   ser   efetuada.   Servirá   a   presente   decisão   como   certidão   para   fins   de   averbação   da   presente   ação 
 de   execução   no   registro   de   imóveis,   registro   de   veículos   ou   registro   de   outros   bens   sujeitos   à   penhora   ou 
 arresto   (Artigo   828   do   CPC),   que   foi   distribuída,   no   dia   29/09/2023   e   admitida   em   juízo,   dados   do   processo   no 
 cabeçalho   sob   o   nº   ,   à   1ª   Vara   do   Foro   de   Descalvado,   em   que   são   partes:   parte   autora/exequente   - 
 COOPERATIVA   DE   EDUCAÇÃO   E   CULTURA   DE   DESCALVADO   -   CEDESC,   CNPJ   01929696000106,   e   parte 
 ré/executado   -   MARIA   NATHÁLIA   PERES   PETERUCI,   CPF   33122118831,   cujo   valor   da   causa   é:   R$ 
 3.641,51(TRES   MIL   E   SEISCENTOS   E   QUARENTA   E   UM   REAIS   E   CINQUENTA   E   UM   CENTAVOS).   Caberá 
 ao   exequente   a   impressão   e   encaminhamento   desta,   devendo   observar   e   cumprir   o   disposto   no   art.   828,   §   1º, 
 do   CPC,   no   prazo   de   10   dias.   Nos   próximos   peticionamentos,   atente-se   o   advogado   para   a   UTILIZAÇÃO   DAS 
 NOMENCLATURAS   E   CÓDIGOS   CORRETOS,   para   garantia   de   maior   celeridade   na   tramitação   e   apreciação 
 prioritária   de   pedidos   urgentes.   Carta   de   citação   segue   vinculada   automaticamente   à   esta   decisão.   O   art.   248, 
 §   4º,   do   CPC   prevê   que   "nos   condomínios   edilícios   ou   nos   loteamentos   com   controle   de   acesso,   será   válida   a 
 entrega   do   mandado   a   funcionário   da   portaria   responsável   pelo   recebimento   de   correspondência,   que, 
 entretanto,   poderá   recusar   o   recebimento,   se   declarar,   por   escrito,   sob   as   penas   da   lei,   que   o   destinatário   da 
 correspondência   está   ausente."   Em   decorrência,   poderá   ser   considerada   válida   a   citação   se   o   AR   for   assinado 
 pela pessoa responsável pelo recebimento da correspondência. Int." 

           Descalvado, 11 de outubro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº, ., Centro - CEP 13690-000, Fone: 
(19)3583-3880, Descalvado-SP - E-mail: descalv1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001387-38.2023.8.26.0160

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado: Maria Nathália Peres Peteruci

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a exequente, tendo em vista que o AR da carta de 
citação não foi assinado pela própria executada. Prazo: 10 dias.

Nada Mais. Descalvado, 30 de novembro de 2023. Eu, ___, 
Claudiane Perna Prata, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0820/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP)  D.J.E 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   exequente,   tendo   em   vista   que   o   AR   da   carta   de   citação   não   foi   assinado 
 pela própria executada. Prazo: 10 dias." 

           Descalvado, 30 de novembro de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0820/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/12/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/12/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP) 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   exequente,   tendo   em   vista   que   o   AR   da   carta   de   citação   não   foi   assinado 
 pela própria executada. Prazo: 10 dias." 

           Descalvado, 30 de novembro de 2023. 
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1 
1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE DESCALVADO - ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Proc. nº: 1001387-38.2023.8.26.0160 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA DE DESCALVADO - CEDESC, devidamente qualificada nos 

autos em epígrafe, que promove em face de MARIA NATHÁLIA PERES 

PETERUCCI, vem, respeitosamente perante à presença de Vossa 

Excelência, por seus advogados, ao final assinados, em cumprimento ao 

r. Ato Ordinatório de fl. 39, requerer a dilação de prazo para manifesta-

se em prosseguimento do feito. 

 

Termos em que,  

pede deferimento.  

 

Descalvado/SP, 18 de dezembro de 2023.  

  

 

 

          FABRICIO HERNANI CIMADON         DIEGO CASTIGLIONI 

                Adv. - OAB/SP 213.182                   Adv. - OAB/SP 408.600 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº, ., Centro - CEP 13690-000, Fone: 
(19)3583-3880, Descalvado-SP - E-mail: descalv1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001387-38.2023.8.26.0160  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado: Maria Nathália Peres Peteruci

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Carlos Alves de Melo

Vistos.

Defiro a dilação do prazo por mais 10 (des) dias.

Aguarde-se a comprovação do recolhimento de diligência nos autos, após, expeça-

se mandado de citação.

Intime-se.

Descalvado, 18 de dezembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0001/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP)  D.J.E 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   dilação   do   prazo   por   mais   10   (des)   dias.   Aguarde-se   a   comprovação   do 
 recolhimento de diligência nos autos, após, expeça-se mandado de citação. Intime-se." 

           Descalvado, 9 de janeiro de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
87

-3
8.

20
23

.8
.2

6.
01

60
 e

 c
ód

ig
o 

D
W

V
nq

uL
f.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
01

/2
02

4 
às

 1
4:

09
 .

fls. 44



 Foro de Descalvado  Emitido em: 09/01/2024 23:23 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0001/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/01/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP) 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   dilação   do   prazo   por   mais   10   (des)   dias.   Aguarde-se   a   comprovação   do 
 recolhimento de diligência nos autos, após, expeça-se mandado de citação. Intime-se." 

           Descalvado, 9 de janeiro de 2024. 
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1 
1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE DESCALVADO - ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Proc. nº: 1001387-38.2023.8.26.0160 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA DE DESCALVADO - CEDESC, devidamente qualificada nos 

autos em epígrafe, que promove em face de MARIA NATHÁLIA PERES 

PETERUCCI, vem, respeitosamente perante à presença de Vossa 

Excelência, por seus advogados, ao final assinados, em cumprimento ao 

r. Ato Ordinatório de fl. 39, requerer a expedição de nova citação 

postal, com a opção MÃO PRÓPRIA. 

 

Para tanto, segue anexo, guia referente a 

taxa, devidamente recolhida (Doc. 01). 

 

Termos em que,  

pede deferimento.  

 

Descalvado/SP, 07 de fevereiro de 2024.  

  

 

 

          FABRICIO HERNANI CIMADON         DIEGO CASTIGLIONI 

                Adv. - OAB/SP 213.182                   Adv. - OAB/SP 408.600 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024020710172702
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 01.929.696/0001-06
Nº do processo Unidade CEP
10013873820238260160 1º OFÍCIO CIVIL 13690-000
Endereço Código
Rua Antonio Bianchi, nº 1.350 120-1
Histórico
Processo: 1001387-38.2023.8.26.0160 Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado -
CEDESC Executada: Maria Nathalia Peres Peterucci

Valor

38,70  
Total

38,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868900000007 387051174000 112010192964 960001067029

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024020710172702

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 01.929.696/0001-06
Nº do processo Unidade CEP
10013873820238260160 1º OFÍCIO CIVIL 13690-000
Endereço Código
Rua Antonio Bianchi, nº 1.350 120-1
Histórico
Processo: 1001387-38.2023.8.26.0160 Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado -
CEDESC Executada: Maria Nathalia Peres Peterucci

Valor

38,70  
Total

38,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868900000007 387051174000 112010192964 960001067029

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024020710172702

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 01.929.696/0001-06
Nº do processo Unidade CEP
10013873820238260160 1º OFÍCIO CIVIL 13690-000
Endereço Código
Rua Antonio Bianchi, nº 1.350 120-1
Histórico
Processo: 1001387-38.2023.8.26.0160 Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado -
CEDESC Executada: Maria Nathalia Peres Peterucci

Valor

38,70  
Total

38,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868900000007 387051174000 112010192964 960001067029
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

07/02/2024  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   15.00.16

0918000918                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: FABRICIO HERNANI CIMADON               

AGENCIA:  918-0    CONTA:        100.104-3      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86890000000-7   38705117400-0

                   11201019296-4   96000106702-9

Data do pagamento                     07/02/2024

Valor Total                                38,70

================================================

DOCUMENTO:  020709                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

C.D76.EFC.85E.261.CB9                           
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº - Descalvado-SP - CEP 13690-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1001387-38.2023.8.26.0160

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado Maria Nathália Peres Peteruci

A(o)
Maria Nathália Peres Peteruci
Avenida Portugal, 668 - Parque Milênio
13690-000 - Descalvado-SP

Pela presente comunicamos a Vossa Senhoria que perante este Juízo e Cartório em 
epígrafe, processa-se uma ação de Execução de Título Extrajudicial, e que fica 
CITADO(A) de todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue anexa, para no prazo 
de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 3.641,51, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte 
exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme 
pedido inicial, nos termos da r. Decisão, que poderá ser acessada através da senha pwx7o5.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos 
autos.

ADVERTÊNCIAS: 1- Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima 
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do CPC). 
2- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o 
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de 
honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do 
CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do 
CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do 
CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 
6º, do CPC). 3- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta 
citação se efetivou.

Claudiane Perna Prata, Escrevente Técnico Judiciário. Descalvado, 08 de fevereiro de 
2024.
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AR    AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
Maria Nathália Peres Peteruci
Avenida Portugal, 668
13690-000 - Descalvado-SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Descalvado - Cartório da 1ª. Vara Judicial
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº
13690-000       Descalvado-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1001387-38.2023.8.26.0160 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº, ., Centro - CEP 13690-000, Fone: 
(19)3583-3880, Descalvado-SP - E-mail: descalv1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001387-38.2023.8.26.0160

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado: Maria Nathália Peres Peteruci

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo legal para a 
executada efetuar o pagamento da quantia cobrada em 
14/03/2024 e apresentar embargos em 03/04/2024.

Certifico mais, que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ante o acima certificado, manifeste-se a exequente em 
prosseguimento. Prazo: 5 dias.

Nada Mais. Descalvado, 23 de abril de 2024. Eu, ___, Claudiane 
Perna Prata, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 24/04/2024 01:02 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0237/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP)  D.J.E 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ante o acima certificado, manifeste-se a exequente em prosseguimento. Prazo: 5 dias." 

           Descalvado, 24 de abril de 2024. 
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 24/04/2024 23:16 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0237/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP) 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP) 

           Teor do ato: "Ante o acima certificado, manifeste-se a exequente em prosseguimento. Prazo: 5 dias." 

           Descalvado, 24 de abril de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº, ., Centro - CEP 13690-000, Fone: 
(19)3583-3880, Descalvado-SP - E-mail: descalv1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001387-38.2023.8.26.0160  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado: Maria Nathália Peres Peteruci

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Carlos Alves de Melo

Vistos.

Após o recolhimento da taxa devida, defiro os requerimentos de penhora, 

conforme as especificações abaixo.

RENAJUD: Proceda a Serventia a realização de pesquisa Renajud em nome dos 

executados e, havendo veículos desembaraçados, ou seja, que não constem apontamento de 

arrendamento mercantil ou alienação fiduciária por instituições financeiras, proceda o respectivo 

bloqueio para fins de transferência.

Int.

Descalvado, 03 de maio de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 07/05/2024 05:46 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0268/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP)  D.J.E 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Após   o   recolhimento   da   taxa   devida,   defiro   os   requerimentos   de   penhora,   conforme 
 as   especificações   abaixo.   RENAJUD:   Proceda   a   Serventia   a   realização   de   pesquisa   Renajud   em   nome   dos 
 executados   e,   havendo   veículos   desembaraçados,   ou   seja,   que   não   constem   apontamento   de   arrendamento 
 mercantil   ou   alienação   fiduciária   por   instituições   financeiras,   proceda   o   respectivo   bloqueio   para   fins   de 
 transferência. Int." 

           Descalvado, 7 de maio de 2024. 
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 07/05/2024 23:16 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0268/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/05/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/05/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP) 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Após   o   recolhimento   da   taxa   devida,   defiro   os   requerimentos   de   penhora,   conforme 
 as   especificações   abaixo.   RENAJUD:   Proceda   a   Serventia   a   realização   de   pesquisa   Renajud   em   nome   dos 
 executados   e,   havendo   veículos   desembaraçados,   ou   seja,   que   não   constem   apontamento   de   arrendamento 
 mercantil   ou   alienação   fiduciária   por   instituições   financeiras,   proceda   o   respectivo   bloqueio   para   fins   de 
 transferência. Int." 

           Descalvado, 7 de maio de 2024. 
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1 
1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE DESCALVADO - ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Proc. nº: 1001387-38.2023.8.26.0160 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA DE DESCALVADO - CEDESC, devidamente qualificada nos 

autos em epígrafe, que move em face de MARIA NATHÁLIA PERES 

PETERUCCI, vem, respeitosamente perante à presença de Vossa 

Excelência, por seus advogados, ao final assinados, em cumprimento à r. 

Decisão de fl. 57, comprovar o recolhimento Taxa para pesquisa 

RENAJUD, conforme guia devidamente recolhida em anexo (Doc. 01). 

 

Termos em que,  

pede deferimento.  

 

Descalvado/SP, 21 de maio de 2024.  

  

 

 

          FABRICIO HERNANI CIMADON         DIEGO CASTIGLIONI 

                Adv. - OAB/SP 213.182                   Adv. - OAB/SP 408.600 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024050910273507
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 01.929.696/0001-06
Nº do processo Unidade CEP
10013873820238260160 1º Ofício Cível 13690-000
Endereço Código

434-1
Histórico
Processo 1001387-38.2023.8.26.0160 CEDESC x Maria Nathália Peres Peteruci Taxa Renajud

Valor

35,36  
Total

35,36  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jan/2024 - SISBB 24029 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868700000003 353651174007 143410192961 960001065077

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024050910273507

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 01.929.696/0001-06
Nº do processo Unidade CEP
10013873820238260160 1º Ofício Cível 13690-000
Endereço Código

434-1
Histórico
Processo 1001387-38.2023.8.26.0160 CEDESC x Maria Nathália Peres Peteruci Taxa Renajud

Valor

35,36  
Total

35,36  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jan/2024 - SISBB 24029 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868700000003 353651174007 143410192961 960001065077

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024050910273507

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 01.929.696/0001-06
Nº do processo Unidade CEP
10013873820238260160 1º Ofício Cível 13690-000
Endereço Código

434-1
Histórico
Processo 1001387-38.2023.8.26.0160 CEDESC x Maria Nathália Peres Peteruci Taxa Renajud

Valor

35,36  
Total

35,36  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jan/2024 - SISBB 24029 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868700000003 353651174007 143410192961 960001065077
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

21/05/2024  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.18.05

0918000918                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: FABRICIO HERNANI CIMADON               

AGENCIA:  918-0    CONTA:        100.104-3      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86870000000-3   35365117400-7

                   14341019296-1   96000106507-7

Data do pagamento                     21/05/2024

Valor Total                                35,36

================================================

DOCUMENTO:  052105                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

8.F16.74F.BD5.109.E0A                           
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº, ., Centro - CEP 13690-000, Fone: 
(19)3583-3880, Descalvado-SP - E-mail: descalv1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001387-38.2023.8.26.0160

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado: Maria Nathália Peres Peteruci

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fls. 63/64: manifeste-se o exequente em prosseguimento. Prazo: 
10 dias.

Nada Mais. Descalvado, 03 de junho de 2024. Eu, ___, 
Claudiane Perna Prata, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 03/06/2024 12:08 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0340/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP)  D.J.E 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 63/64: manifeste-se o exequente em prosseguimento. Prazo: 10 dias." 

           Descalvado, 3 de junho de 2024. 
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 03/06/2024 22:09 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0340/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/06/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/06/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP) 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 63/64: manifeste-se o exequente em prosseguimento. Prazo: 10 dias." 

           Descalvado, 3 de junho de 2024. 
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1 
1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE DESCALVADO - ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. nº: 1001387-38.2023.8.26.0160 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE 

DESCALVADO - CEDESC, devidamente qualificada nos autos em epígrafe, 

que promove em face de MARIA NATHÁLIA PERES PETERUCI, vem, 

respeitosamente perante à presença de Vossa Excelência, por seus advogados, 

ao final assinados, em cumprimento ao r. Ato Ordinatório de fl. 65, 

manifestar-se para ao final requerer. 
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2 
2 

 

Verifica-se, ante a pesquisa RENAJUD encartada 

às fls. 63/64, que foi localizado bem móvel pertencente à executada, bem como 

fora bloqueada para fins de transferência, qual seja:  

 

 Motocicleta - marca: Honda, modelo: CG 150 Titan ES, 

Ano/Modelo: 2008, cor: azul, placa: DEP-2786. 

 

Desta forma, requer seja expedido auto de 

penhora, procedendo-se a intimação da executada acerca da penhora do 

bem móvel acima referido (conforme r. Decisão de fls. 57), com a 

consequente avaliação, efetuando-se ainda, a remoção da motocicleta à 

exequente, nomeando-se esta, como depositária. 

 

Para tanto, anexa os comprovantes das taxas de 

diligência, devidamente recolhidas. 

 

Termos em que,  

pede deferimento.  

 

 

Descalvado/SP, 10 de junho de 2024.  

 

 

  

          FABRICIO HERNANI CIMADON         DIEGO CASTIGLIONI 

                Adv. - OAB/SP 213.182                   Adv. - OAB/SP 408.600 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 10/06/2024 15:32:08

 

 00190.00009 02844.619003 00005.654173 6 97480000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 918-0 / 950000-6 10/06/2024 15/06/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 28446190000005654 5654 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 5654

1001387-38.2023.8.26.0160Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 1 - VARA CIVEL
Maria Nathalia Peres Peteruci DESCALVADO 2023

00190.00009 02844.619003 00005.654173 6 97480000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 918-0 / 950000-6 10/06/2024 15/06/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 28446190000005654 5654 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 5654

1001387-38.2023.8.26.0160Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 1 - VARA CIVEL
Maria Nathalia Peres Peteruci DESCALVADO 2023

00190.00009 02844.619003 00005.654173 6 97480000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 918-0 / 950000-6 10/06/2024 15/06/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 28446190000005654 5654 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 5654

1001387-38.2023.8.26.0160Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 1 - VARA CIVEL
Maria Nathalia Peres Peteruci DESCALVADO 2023

00190.00009 02844.619003 00005.654173 6 97480000010608

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

10/06/2024 5654 10/06/2024

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado CPF/CNPJ: 01.929.696/0001-06

Rua Antonio Bianchi  1350,  Santa Cruz das Almas

Descalvado  -SP  CEP:13690-000

   

15/06/2024

918-0 / 950000-6

28446190000005654

106,08

106,08
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10/06/2024    -  BANCO  DO  BRASIL  -   15:48:07

091800918                                   0030

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

CLIENTE: FABRICIO HERNANI CIMADON               

AGENCIA: 0918-0          CONTA:        100.104-3

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090284461900300005654173697480000010608 

BENEFICIARIO:                                   

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

NOME FANTASIA:                                  

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SA             

CNPJ: 51.174.001/0001-93                        

PAGADOR:                                        

Cooperativa de EducaCAo e Cultura d             

CNPJ: 01.929.696/0001-06                        

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             61.012

NOSSO NUMERO                   28446190000005654

CONVENIO                                02844619

DATA DE VENCIMENTO                    15/06/2024

DATA DO PAGAMENTO                     10/06/2024

VALOR DO DOCUMENTO                        106,08

VALOR COBRADO                             106,08

================================================

NR.AUTENTICACAO            3.FBB.D04.F3A.4D7.A62

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades.               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC BB                                          

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

produtos e servicos.                            

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais agencia, SAC e demais canais de       

atendimento.                                    

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.        
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 10/06/2024 15:33:29

 

 00190.00009 02844.619003 00005.655170 2 97480000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 918-0 / 950000-6 10/06/2024 15/06/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 28446190000005655 5655 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 5655

1001387-38.2023.8.26.0160Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 1 - VARA CIVEL
Maria Nathalia Peres Peteruci DESCALVADO 2023

00190.00009 02844.619003 00005.655170 2 97480000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 918-0 / 950000-6 10/06/2024 15/06/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 28446190000005655 5655 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 5655

1001387-38.2023.8.26.0160Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 1 - VARA CIVEL
Maria Nathalia Peres Peteruci DESCALVADO 2023

00190.00009 02844.619003 00005.655170 2 97480000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 918-0 / 950000-6 10/06/2024 15/06/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 28446190000005655 5655 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 5655

1001387-38.2023.8.26.0160Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 1 - VARA CIVEL
Maria Nathalia Peres Peteruci DESCALVADO 2023

00190.00009 02844.619003 00005.655170 2 97480000010608

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

10/06/2024 5655 10/06/2024

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado CPF/CNPJ: 01.929.696/0001-06

Rua Antonio Bianchi  1350,  Santa Cruz das Almas

Descalvado  -SP  CEP:13690-000

   

15/06/2024

918-0 / 950000-6

28446190000005655

106,08

106,08
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10/06/2024    -  BANCO  DO  BRASIL  -   15:46:07

091800918                                   0022

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

CLIENTE: FABRICIO HERNANI CIMADON               

AGENCIA: 0918-0          CONTA:        100.104-3

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090284461900300005655170297480000010608 

BENEFICIARIO:                                   

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

NOME FANTASIA:                                  

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SA             

CNPJ: 51.174.001/0001-93                        

PAGADOR:                                        

Cooperativa de EducaCAo e Cultura d             

CNPJ: 01.929.696/0001-06                        

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             61.011

NOSSO NUMERO                   28446190000005655

CONVENIO                                02844619

DATA DE VENCIMENTO                    15/06/2024

DATA DO PAGAMENTO                     10/06/2024

VALOR DO DOCUMENTO                        106,08

VALOR COBRADO                             106,08

================================================

NR.AUTENTICACAO            C.D5E.402.EBA.5AD.3E6

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades.               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC BB                                          

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

produtos e servicos.                            

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais agencia, SAC e demais canais de       

atendimento.                                    

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.        
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº - Descalvado-SP - CEP 13690-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

                 

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001387-38.2023.8.26.0160  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado Maria Nathália Peres Peteruci

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Carlos Alves de Melo

Vistos, 
Defiro a penhora do veículo HONDA/CG 150 TITAN ES, placas DEP 2786, ano 

2008, em nome da executada. 
Por ora, fica nomeado o possuidor como depositário, dispensadas outras 

formalidades. 
Servirá a presente decisão, em conjunto com o extrato do sistema do 

RenaJud, como termo de constrição, independentemente de outra formalidade.
Intime-se a executada, pessoalmente, por mandado ao endereço de citação ou 

último endereço cadastrado nos autos, acerca da penhora, cabendo ao oficial de justiça proceder 
ainda à respectiva avaliação do bem.

Após a efetivação da medida, no prazo de 10 dias, intime-se a parte exequente 
para que se manifeste em termos de prosseguimento.

Deverá, ainda o exequente, pesquisar junto aos órgãos administrativos a respeito 
da existência de débitos ou restrições, de natureza fiscal ou sancionatória, comprovando nos 
autos. 

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e 
providenciando o necessário para sua efetivação.

Em se tratando de veículo financiado (por leasing ou arrendamento mercantil), a 
penhora subsistirá, bem como a excussão subsequente. Em tal hipótese, fica garantida a 
preferência da instituição financeira no recebimento do produto da arrecadação, até o limite de 
seu crédito.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos.
Int.

Descalvado, 11 de junho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
PRAÇA DR. LUCIANO ESTEVES, S/Nº, Descalvado-SP - CEP 
13690-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min 

MANDADO – FOLHA DE ROSTO - Processo Digital

Processo Digital nº: 1001387-38.2023.8.26.0160  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado: Maria Nathália Peres Peteruci

Valor da Causa: R$ 3.641,51

Nº do Mandado: 160.2024/002645-6

Mandado expedido em relação ao (a): 
Executado: MARIA NATHÁLIA PERES PETERUCI, Brasileira, Casada, Auxiliar de 
Dentista, RG 42.805.864-4, CPF 33122118831 , com endereço à Avenida Portugal, 668, Parque 
Milênio, CEP 13690-000, Descalvado - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 5654                         - R$ 106,08

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Rodrigo Carlos Alves de Melo

Síntese da decisão:
Vistos, Defiro a penhora do veículo HONDA/CG 150 TITAN ES, placas DEP 2786, ano 2008, 
em nome da executada. Por ora, fica nomeado o possuidor como depositário, dispensadas outras 
formalidades. Servirá a presente decisão, em conjunto com o extrato do sistema do RenaJud, 
como termo de constrição, independentemente de outra formalidade. Intime-se a executada, 
pessoalmente, por mandado ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, 
acerca da penhora, cabendo ao oficial de justiça proceder ainda à respectiva avaliação do bem. 
Após a efetivação da medida, no prazo de 10 dias, intime-se a parte exequente para que se 
manifeste em termos de prosseguimento. Deverá, ainda o exequente, pesquisar junto aos órgãos 
administrativos a respeito da existência de débitos ou restrições, de natureza fiscal ou 
sancionatória, comprovando nos autos. Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou 
alienação, requerendo e providenciando o necessário para sua efetivação. Em se tratando de 
veículo financiado (por leasing ou arrendamento mercantil), a penhora subsistirá, bem como a 
excussão subsequente. Em tal hipótese, fica garantida a preferência da instituição financeira no 
recebimento do produto da arrecadação, até o limite de seu crédito. Em caso de inércia por prazo 
superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Int.

ADVERTÊNCIA: 1. Comparecer com antecedência mínima de 30 minutos do horário da 

audiência, se audiência presencial e apresentar na portaria de acesso ao Fórum e na audiência 

documento de identidade com foto e com CPF.  2. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do 

processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo 

considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. 

Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha 

de acesso da pessoa selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo 

por peticionamento eletrônico. 3. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a 

visualização das peças produzidas na Unidade Judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
PRAÇA DR. LUCIANO ESTEVES, S/Nº, Descalvado-SP - CEP 
13690-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min 

Descalvado, 13 de junho de 2024.

*16020240026456*

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
87

-3
8.

20
23

.8
.2

6.
01

60
 e

 c
ód

ig
o 

F
xX

S
8z

nZ
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 A

U
G

U
S

T
O

 D
E

C
A

R
I T

R
E

V
IS

A
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
06

/2
02

4 
às

 0
9:

27
 .

fls. 76



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº, ., Centro - CEP 13690-000, Fone: 
(19)3583-3880, Descalvado-SP - E-mail: descalv1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001387-38.2023.8.26.0160

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado: Maria Nathália Peres Peteruci

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Sérgio Nogueira de Mello (29824)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
160.2024/002645-6  dirigi-me ao endereço mencionado e, sendo aí, fui 
informado que a executada já residiu na casa de número 678 da rua 
Portugal, no entanto mudou há algum tempo e somente se sabe que seria no 
bairro Portal dos Coqueiros. Ante o exposto, devolvo o mandado em 
cartório solicitando a atualização de seu endereço a fim de que se dê cabal 
cumprimento ao feito.

O referido é verdade e dou fé. 

Descalvado, 18 de junho de 2024.

Número de Cotas: 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº, ., Centro - CEP 13690-000, Fone: 
(19)3583-3880, Descalvado-SP - E-mail: descalv1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001387-38.2023.8.26.0160

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado: Maria Nathália Peres Peteruci

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fl. 77: manifeste-se o exequente, ante o resultado negativo do 
mandado de penhora, no prazo de 10 dias.

Nada Mais. Descalvado, 19 de junho de 2024. Eu, ___, 
Claudiane Perna Prata, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 19/06/2024 12:09 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0386/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP)  D.J.E 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fl.   77:   manifeste-se   o   exequente,   ante   o   resultado   negativo   do   mandado   de   penhora,   no 
 prazo de 10 dias." 

           Descalvado, 19 de junho de 2024. 
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 20/06/2024 01:12 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0386/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/06/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/06/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP) 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fl.   77:   manifeste-se   o   exequente,   ante   o   resultado   negativo   do   mandado   de   penhora,   no 
 prazo de 10 dias." 

           Descalvado, 20 de junho de 2024. 
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1 
1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE DESCALVADO - ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. nº: 1001387-38.2023.8.26.0160 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE 

DESCALVADO - CEDESC, devidamente qualificada nos autos em epígrafe, 

que promove em face de MARIA NATHÁLIA PERES PETERUCI, vem, 

respeitosamente perante à presença de Vossa Excelência, por seus advogados, 

ao final assinados, em cumprimento ao r. Ato Ordinatório de fl. 78, 

manifestar-se para ao final requerer. 
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2 
2 

 

Ante a diligência efetuada no endereço constante 

dos autos ter restado negativa (Certidão fls. 77), informa-se novo endereço 

para intimação da executada:  

 

 Rua Espanha, nº 114 – Portal do Coqueiros, 

Descalvado/SP. 

 

Desta forma, requer seja expedido novo 

mandado para intimação da executada, acerca da penhora do bem móvel 

(conforme determinação contida na r. Decisão de fls. 74), procedendo-se 

também, com a sua respectiva avaliação. 

 

 

Termos em que,  

pede deferimento.  

 

 

Descalvado/SP, 05 de julho de 2024.  

 

 

  

          FABRICIO HERNANI CIMADON         DIEGO CASTIGLIONI 

                Adv. - OAB/SP 213.182                   Adv. - OAB/SP 408.600 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
PRAÇA DR. LUCIANO ESTEVES, S/Nº, Descalvado-SP - CEP 
13690-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min 

MANDADO – FOLHA DE ROSTO - Processo Digital

Processo Digital nº: 1001387-38.2023.8.26.0160  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado: Maria Nathália Peres Peteruci

Valor da Causa: R$ 3.641,51

Nº do Mandado: 160.2024/003014-3

Mandado expedido em relação ao (a): 
Executado: MARIA NATHÁLIA PERES PETERUCI, Brasileira, Casada, Auxiliar de 
Dentista, RG 42.805.864-4, CPF 33122118831 , com endereço à Rua Espanha, 114, Portal dos 
Coqueiros, CEP 13690-000, Descalvado - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 5655                   - R$ 106,08

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Rodrigo Carlos Alves de Melo

Síntese da decisão:
Vistos, Defiro a penhora do veículo HONDA/CG 150 TITAN ES, placas DEP 2786, ano 2008, 
em nome da executada. Por ora, fica nomeado o possuidor como depositário, dispensadas outras 
formalidades. Servirá a presente decisão, em conjunto com o extrato do sistema do RenaJud, 
como termo de constrição, independentemente de outra formalidade. Intime-se a executada, 
pessoalmente, por mandado ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, 
acerca da penhora, cabendo ao oficial de justiça proceder ainda à respectiva avaliação do bem. 
Após a efetivação da medida, no prazo de 10 dias, intime-se a parte exequente para que se 
manifeste em termos de prosseguimento. Deverá, ainda o exequente, pesquisar junto aos órgãos 
administrativos a respeito da existência de débitos ou restrições, de natureza fiscal ou 
sancionatória, comprovando nos autos. Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou 
alienação, requerendo e providenciando o necessário para sua efetivação. Em se tratando de 
veículo financiado (por leasing ou arrendamento mercantil), a penhora subsistirá, bem como a 
excussão subsequente. Em tal hipótese, fica garantida a preferência da instituição financeira no 
recebimento do produto da arrecadação, até o limite de seu crédito. Em caso de inércia por prazo 
superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Int.

ADVERTÊNCIA: 1. Comparecer com antecedência mínima de 30 minutos do horário da 

audiência, se audiência presencial e apresentar na portaria de acesso ao Fórum e na audiência 

documento de identidade com foto e com CPF.  2. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do 

processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo 

considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. 

Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha 

de acesso da pessoa selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo 

por peticionamento eletrônico. 3. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a 

visualização das peças produzidas na Unidade Judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
PRAÇA DR. LUCIANO ESTEVES, S/Nº, Descalvado-SP - CEP 
13690-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min 

Descalvado, 10 de julho de 2024.

*16020240030143*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº, ., Centro - CEP 13690-000, Fone: 
(19)3583-3880, Descalvado-SP - E-mail: descalv1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001387-38.2023.8.26.0160

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado: Maria Nathália Peres Peteruci

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Sérgio Nogueira de Mello (29824)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
160.2024/003014-3  dirigi-me ao endereço mencionado e, sendo aí, 
verifiquei que a executada não está na posse do veículo indicado no 
documento e foi dito que a moto fora vendida há alguns anos. Ante o 
exposto, devolvo o mandado em cartório solicitando que a exequente 
indique bens pertencentes à executada ou a localização do bem que está 
registrado em nome de Maria Nathália a fim de que se dê cabal 
cumprimento ao feito.

O referido é verdade e dou fé. 

Descalvado, 15 de julho de 2024.

Número de Cotas: 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº, ., Centro - CEP 13690-000, Fone: 
(19)3583-3880, Descalvado-SP - E-mail: descalv1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001387-38.2023.8.26.0160

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado: Maria Nathália Peres Peteruci

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a exequente em prosseguimento, ante o certificado 
pelo Oficial de Justiça. Prazo 10 dias.

Nada Mais. Descalvado, 19 de julho de 2024. Eu, ___, 
Claudiane Perna Prata, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
87

-3
8.

20
23

.8
.2

6.
01

60
 e

 c
ód

ig
o 

D
Z

5D
U

tL
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IA

N
E

 P
E

R
N

A
 P

R
A

T
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

9/
07

/2
02

4 
às

 1
3:

20
 .

fls. 86



 Foro de Descalvado  Emitido em: 19/07/2024 13:38 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0461/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP)  D.J.E 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   exequente   em   prosseguimento,   ante   o   certificado   pelo   Oficial   de   Justiça. 
 Prazo 10 dias." 

           Descalvado, 19 de julho de 2024. 
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 20/07/2024 00:27 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0461/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/07/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/07/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP) 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   exequente   em   prosseguimento,   ante   o   certificado   pelo   Oficial   de   Justiça. 
 Prazo 10 dias." 

           Descalvado, 20 de julho de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE DESCALVADO - ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Proc. nº: 1001387-38.2023.8.26.0160 

 

 

 

 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE 

DESCALVADO - CEDESC, devidamente qualificada nos autos em epígrafe, 

que promove em face de MARIA NATHÁLIA PERES PETERUCI, vem, 

respeitosamente perante à presença de Vossa Excelência, por seus advogados, 

ao final assinados, em cumprimento ao r. Ato Ordinatório de fl. 86, 

manifestar-se, para ao final requerer. 

 

Inicialmente, verifica-se na certidão do Meirinho, 

encartada aos autos às fls. 83/84, que a executada tão somente informou que 

a motocicleta não estaria em sua posse, sendo dito: “que a moto fora vendida 

há alguns anos”, porém, tal informação não procede. 
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2 

Não obstante a declaração da executada, tal fato 

não se revela verdadeiro, e somente visa, que a constrição pleiteada pela 

exequente, não recaia sobre o aludido bem. 

 

Frisa-se, que a executada vem se utilizando da 

motocicleta objeto de pedido de penhora no presente feito, transitando pelas 

ruas da cidade, conforme se comprova com as fotos que seguem: 

 

(Rua XV de Novembro – referência: Ponto do Estudante) 
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3 

 

 

 

Ademais, constata-se que a referida motocicleta, 

encontra-se devidamente registrada em nome da executada, conforme se 

comprova com o bloqueio de transferência efetivado às fls. 63/64, via sistema 

RENAJUD, bem como, esta, não comprovou a suposta alienação do bem, por 

meio de qualquer documento hábil, denotando-se ainda, que não consta 

comunicação de venda lançada no referido sistema. 

 

Desta forma, insiste na penhora da motocicleta 

pertencente à executada: “Marca: Honda, modelo: CG 150 Titan ES, 
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Ano/Modelo: 2008, cor: azul, placa: DEP-2786”, devendo ser a mesma, 

intimada da penhora lançada sobre o aludido bem móvel, em virtude que 

a informação que a moto teria sido vendida há anos, é totalmente 

inverídica, revelando-se clara tentativa de ludibriar esse H. Juízo, com 

declaração que não se revela verdadeira. 

 

 

Termos em que,  

pede deferimento.  

 

 

Descalvado/SP, 30 de julho de 2024.  

 

 

 

  

          FABRICIO HERNANI CIMADON         DIEGO CASTIGLIONI 

                Adv. - OAB/SP 213.182                   Adv. - OAB/SP 408.600 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
87

-3
8.

20
23

.8
.2

6.
01

60
 e

 c
ód

ig
o 

4O
G

dN
gN

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 C
A

S
T

IG
LI

O
N

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

07
/2

02
4 

às
 1

6:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
D

C
V

24
70

01
21

27
0 

   
 .

fls. 92



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº, ., Centro - CEP 13690-000, Fone: 
(19)3583-3880, Descalvado-SP - E-mail: descalv1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001387-38.2023.8.26.0160  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado: Maria Nathália Peres Peteruci

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Carlos Alves de Melo

Vistos.

Expeça-se mandado de penhora sobre o veículo informado, devendo o Sr. Oficial 

de Justiça diligenciar no sentido de localizar o veículo. 

Intime-se.

Descalvado, 31 de julho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 02/08/2024 00:22 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0492/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP)  D.J.E 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado   de   penhora   sobre   o   veículo   informado,   devendo   o   Sr.   Oficial 
 de Justiça diligenciar no sentido de localizar o veículo. Intime-se." 

           Descalvado, 2 de agosto de 2024. 
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 02/08/2024 23:19 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0492/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/08/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/08/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP) 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado   de   penhora   sobre   o   veículo   informado,   devendo   o   Sr.   Oficial 
 de Justiça diligenciar no sentido de localizar o veículo. Intime-se." 

           Descalvado, 2 de agosto de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº, ., Centro - CEP 13690-000, Fone: 
(19)3583-3880, Descalvado-SP - E-mail: descalv1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001387-38.2023.8.26.0160

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado: Maria Nathália Peres Peteruci

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Exeqte: depositar condução do Oficial de Justiça para expedição 
do mandado de penhora. Prazo: 10 dias.

Nada Mais. Descalvado, 19 de agosto de 2024. Eu, ___, 
Claudiane Perna Prata, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Claudiane Perna Prata, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 20/08/2024 05:34 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0538/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP)  D.J.E 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Exeqte:   depositar   condução   do   Oficial   de   Justiça   para   expedição   do   mandado   de   penhora. 
 Prazo: 10 dias." 

           Descalvado, 20 de agosto de 2024. 
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 20/08/2024 22:22 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0538/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/08/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/08/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP) 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP) 

           Teor   do   ato:   "Exeqte:   depositar   condução   do   Oficial   de   Justiça   para   expedição   do   mandado   de   penhora. 
 Prazo: 10 dias." 

           Descalvado, 20 de agosto de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE DESCALVADO - ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Proc. nº: 1001387-38.2023.8.26.0160 

 

 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE 

DESCALVADO - CEDESC, devidamente qualificada nos autos em epígrafe, 

que promove em face de MARIA NATHÁLIA PERES PETERUCI, vem, 

respeitosamente perante à presença de Vossa Excelência, por seus advogados, 

ao final assinados, em cumprimento ao r. Ato Ordinatório de fl. 96, 

manifestar-se, para ao final requerer. 

 

Após diligências efetuadas pela exequente, 

constatou-se que a executada, possui um veículo VW/FOX 1.0, ano/modelo 

2005/2006, cor Prata, placas DQF-5189, que se encontra devidamente 

registrado em nome de seu esposo, sr. Edgar Donizeti Peteruci, o qual está 

sendo usado pela executada. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
87

-3
8.

20
23

.8
.2

6.
01

60
 e

 c
ód

ig
o 

B
T

cx
8P

hh
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

IE
G

O
 C

A
S

T
IG

LI
O

N
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
09

/2
02

4 
às

 0
9:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

D
C

V
24

70
01

48
40

3 
   

 .

fls. 99



 

 

2 
2 

 

 

Deste modo, segundo prescreve o artigo 1.658 do 

Código Civil, os bens adquiridos na constância do casamento se comunicam 

e integram o patrimônio do casal.  

 

Nesse aspecto, nada impede que a penhora recaia 

sobre a meação pertencente à executada, referente aos bens registrados 

exclusivamente em nome de seu marido. 

 

Neste sentido, a jurisprudência: 

 

“EXECUÇÃO – PENHORA – Veículo registrado em 

nome da esposa do executado – Possibilidade – 

Bem adquirido na constância do casamento – 

Comunicabilidade, em razão do regime da 
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comunhão parcial – Inteligência do art. 1.660, 

inciso I, do Código Civil – Recurso provido. (TJ-SP - 

AI: 21442382020198260000 SP 2144238-

20.2019.8.26.0000, Relator: Vicentini Barroso, 

Data de Julgamento: 01/10/2019, 15ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 01/10/2019)” 

 

Assim, requer seja penhorado 50% do bem 

móvel acima indicado, que cabe a meação pertencente à executada, em 

substituição do bem móvel anteriormente indicado às fls. 68/69 e fls. 

89/92, intimando-a da penhora, e efetuando-se consequentemente a 

avaliação do automóvel ora indicado. 

 

Para tanto, segue anexo a taxa de diligência do 

Oficial de Justiça, devidamente recolhida (Doc. 01). 

 

 

Termos em que,  

pede deferimento.  

 

 

Descalvado/SP, 06 de setembro de 2024.  

 

 

  

          FABRICIO HERNANI CIMADON         DIEGO CASTIGLIONI 

                Adv. - OAB/SP 213.182                   Adv. - OAB/SP 408.600 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 03/09/2024 14:22:06
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SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 918-0 / 950000-6 03/09/2024 08/09/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 28446190000005861 5861 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 5861

1001387-38.2023.8.26.0160Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 1 - VARA CIVEL
Maria Nathalia Peres Peteruci DESCALVADO 2023
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Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades.               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC BB                                          

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

produtos e servicos.                            

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais agencia, SAC e demais canais de       

atendimento.                                    

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.        
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº - Descalvado-SP - CEP 13690-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

                 

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001387-38.2023.8.26.0160  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado Maria Nathália Peres Peteruci

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Carlos Alves de Melo

Vistos.  

1. Fls. 99/101: em substituição ao bem indicado às fls. 68/69 e 89/92, defiro a 
penhora da metade ideal do veículo VW/Fox, placas DQF-5189, em nome de Edgar Donizeti 
Peteruci. Fica resguardada a meação do cônjuge da executada. 

Expeça-se mandado de constatação, penhora, avaliação e intimação. 

Por ora, fica o possuidor imediato, a ser qualificado, nomeado depositário 
porquanto não vislumbrada razão para que o exequente seja nomeado para exercê-lo. 

2. Se o veículo for encontrado na posse da devedora, será realizada a anotação no 
RENAJUD. Servirá a presente decisão, em conjunto com o extrato do sistema do RenaJud, como 
termo de constrição, independentemente de outra formalidade.

3. Intime(m)-se o(s) executado(s) da penhora, na pessoa de seu advogado, ou, na 
ausência de advogado constituído, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao 
endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos ou no ato da constatação e 
avaliação, acerca da penhora.

4. Após a efetivação da medida, com o mandado cumprido positivamente nos 
autos, no prazo de 10 dias, intime-se a parte exequente para que se manifeste em termos de 
prosseguimento. Deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e 
providenciando o necessário para sua efetivação.

5. Deverá a parte credora comprovar a cotação do bem no mercado, autorizada a 
utilização das tabelas de preço praticadas pelo mercado. Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos 
administrativos a respeito da existência de débitos ou restrições, de natureza fiscal ou 
sancionatória, comprovando nos autos, e providenciar a constatação do estado dos bens e sua 
localização, autorizada a expedição de mandado para esse fim. 

6. Em se tratando de veículo financiado (por leasing ou arrendamento mercantil), 
a penhora subsistirá, bem como a excussão subsequente. Em tal hipótese, fica garantida a 
preferência da instituição financeira no recebimento do produto da arrecadação, até o limite de 
seu crédito.

7. Caso o veículo não seja encontrado ou por qualquer razão resulte negativo o 
cumprimento do mandado, o exequente deverá ser cientificado para providências em quinze dias. 
Ao final do prazo, sem pedido de providências, o feito ficará suspenso, nos termos do art. 921, III, 
do CPC.

Int.
Descalvado, 09 de setembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
PRAÇA DR. LUCIANO ESTEVES, S/Nº, Descalvado-SP - CEP 
13690-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1001387-38.2023.8.26.0160

MANDADO DE CONSTATAÇÃO. PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1001387-38.2023.8.26.0160

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado: Maria Nathália Peres Peteruci

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 160.2024/004107-2

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara do Foro de Descalvado, Dr(a). Rodrigo Carlos Alves 
de Melo, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

CONSTATAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO da metade ideal do veículo VW/Fox, 
placas DQF-5189, ano/modelo 2005/2006, cor Prata, registrado em nome de Edgar Donizeti 
Peteruci, ficando o possuidor imediato, a ser qualificado, nomeado depositário. Proceda ainda a 
INTIMAÇÃO da executada MARIA NATHÁLIA PERES PETERUCI, CPF 33122118831, 
RG 42.805.864-4, Rua Espanha, 114, Portal dos Coqueiros, CEP 13690-000, Descalvado - SP, 
da penhora realizada. Valor do Débito: R$ 3.641,51

Guia nº 5861, no valor de R$ 106,08 

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha [ Senha de acesso da pessoa selecionada ] ou senha 
anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Descalvado, 12 de setembro de 2024. Valter De 
Melim, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Fabricio Hernani Cimadon e Diego Castiglioni 
Telefone Comercial:  (19)35835154 e (19)35831320
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
PRAÇA DR. LUCIANO ESTEVES, S/Nº, Descalvado-SP - CEP 
13690-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1001387-38.2023.8.26.0160

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 1.011, VIII, das NSCGJ: “É vedado ao Oficial de Justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do Oficial de Justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*16020240041072*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 02/10/2024 09:05 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0653/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP)  D.J.E 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   99/101:   em   substituição   ao   bem   indicado   às   fls.   68/69   e   89/92,   defiro   a 
 penhora   da   metade   ideal   do   veículo   VW/Fox,   placas   DQF-5189,   em   nome   de   Edgar   Donizeti   Peteruci.   Fica 
 resguardada   a   meação   do   cônjuge   da   executada.   Expeça-se   mandado   de   constatação,   penhora,   avaliação   e 
 intimação.   Por   ora,   fica   o   possuidor   imediato,   a   ser   qualificado,   nomeado   depositário   porquanto   não 
 vislumbrada   razão   para   que   o   exequente   seja   nomeado   para   exercê-lo.   2.   Se   o   veículo   for   encontrado   na 
 posse   da   devedora,   será   realizada   a   anotação   no   RENAJUD.   Servirá   a   presente   decisão,   em   conjunto   com   o 
 extrato   do   sistema   do   RenaJud,   como   termo   de   constrição,   independentemente   de   outra   formalidade.   3. 
 Intime(m)-se   o(s)   executado(s)   da   penhora,   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   de   advogado 
 constituído,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos   ou   no   ato   da   constatação   e   avaliação,   acerca   da   penhora.   4.   Após   a   efetivação   da 
 medida,   com   o   mandado   cumprido   positivamente   nos   autos,   no   prazo   de   10   dias,   intime-se   a   parte   exequente 
 para   que   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento.   Deverá   manifestar   se   deseja   a   adjudicação   e/ou 
 alienação,   requerendo   e   providenciando   o   necessário   para   sua   efetivação.   5.   Deverá   a   parte   credora 
 comprovar   a   cotação   do   bem   no   mercado,   autorizada   a   utilização   das   tabelas   de   preço   praticadas   pelo 
 mercado.   Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou 
 restrições,   de   natureza   fiscal   ou   sancionatória,   comprovando   nos   autos,   e   providenciar   a   constatação   do 
 estado   dos   bens   e   sua   localização,   autorizada   a   expedição   de   mandado   para   esse   fim.   6.   Em   se   tratando   de 
 veículo   financiado   (por   leasing   ou   arrendamento   mercantil),   a   penhora   subsistirá,   bem   como   a   excussão 
 subsequente.   Em   tal   hipótese,   fica   garantida   a   preferência   da   instituição   financeira   no   recebimento   do   produto 
 da   arrecadação,   até   o   limite   de   seu   crédito.   7.   Caso   o   veículo   não   seja   encontrado   ou   por   qualquer   razão 
 resulte   negativo   o   cumprimento   do   mandado,   o   exequente   deverá   ser   cientificado   para   providências   em   quinze 
 dias.   Ao   final   do   prazo,   sem   pedido   de   providências,   o   feito   ficará   suspenso,   nos   termos   do   art.   921,   III,   do 
 CPC. Int." 

           Descalvado, 2 de outubro de 2024. 
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 02/10/2024 22:10 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0653/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/10/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/10/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP) 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   99/101:   em   substituição   ao   bem   indicado   às   fls.   68/69   e   89/92,   defiro   a 
 penhora   da   metade   ideal   do   veículo   VW/Fox,   placas   DQF-5189,   em   nome   de   Edgar   Donizeti   Peteruci.   Fica 
 resguardada   a   meação   do   cônjuge   da   executada.   Expeça-se   mandado   de   constatação,   penhora,   avaliação   e 
 intimação.   Por   ora,   fica   o   possuidor   imediato,   a   ser   qualificado,   nomeado   depositário   porquanto   não 
 vislumbrada   razão   para   que   o   exequente   seja   nomeado   para   exercê-lo.   2.   Se   o   veículo   for   encontrado   na 
 posse   da   devedora,   será   realizada   a   anotação   no   RENAJUD.   Servirá   a   presente   decisão,   em   conjunto   com   o 
 extrato   do   sistema   do   RenaJud,   como   termo   de   constrição,   independentemente   de   outra   formalidade.   3. 
 Intime(m)-se   o(s)   executado(s)   da   penhora,   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   de   advogado 
 constituído,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos   ou   no   ato   da   constatação   e   avaliação,   acerca   da   penhora.   4.   Após   a   efetivação   da 
 medida,   com   o   mandado   cumprido   positivamente   nos   autos,   no   prazo   de   10   dias,   intime-se   a   parte   exequente 
 para   que   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento.   Deverá   manifestar   se   deseja   a   adjudicação   e/ou 
 alienação,   requerendo   e   providenciando   o   necessário   para   sua   efetivação.   5.   Deverá   a   parte   credora 
 comprovar   a   cotação   do   bem   no   mercado,   autorizada   a   utilização   das   tabelas   de   preço   praticadas   pelo 
 mercado.   Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou 
 restrições,   de   natureza   fiscal   ou   sancionatória,   comprovando   nos   autos,   e   providenciar   a   constatação   do 
 estado   dos   bens   e   sua   localização,   autorizada   a   expedição   de   mandado   para   esse   fim.   6.   Em   se   tratando   de 
 veículo   financiado   (por   leasing   ou   arrendamento   mercantil),   a   penhora   subsistirá,   bem   como   a   excussão 
 subsequente.   Em   tal   hipótese,   fica   garantida   a   preferência   da   instituição   financeira   no   recebimento   do   produto 
 da   arrecadação,   até   o   limite   de   seu   crédito.   7.   Caso   o   veículo   não   seja   encontrado   ou   por   qualquer   razão 
 resulte   negativo   o   cumprimento   do   mandado,   o   exequente   deverá   ser   cientificado   para   providências   em   quinze 
 dias.   Ao   final   do   prazo,   sem   pedido   de   providências,   o   feito   ficará   suspenso,   nos   termos   do   art.   921,   III,   do 
 CPC. Int." 

           Descalvado, 2 de outubro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº, ., Centro - CEP 13690-000, Fone: 
(19)3583-3880, Descalvado-SP - E-mail: descalv1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001387-38.2023.8.26.0160

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado: Maria Nathália Peres Peteruci

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Sérgio Nogueira de Mello (29824)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
160.2024/004107-2  dirigi-me ao endereço mencionado e, sendo aí, procedi 
à penhora sobre o veículo descrito no documento, cujo auto segue em anexo 
para os devidos fins. A avaliação do veículo ficou prejudicada pois o 
veículo, segundo alegações da requerida, é existente mas se encontra em 
oficina mecânica (não foi dito o local em que o veículo pode ser vistoriado). 
Ato contínuo, INTIMEI MARIA NATHÁLIA PERES PETERUCI por todo 
o conteúdo do mesmo que lhe li e bem ciente ficou, aceitou a cópia que lhe 
entreguei e não exarou a sua assinatura (pessoa de cor branca, aparenta mais 
de trinta anos).

O referido é verdade e dou fé. 

Descalvado, 07 de outubro de 2024.

Número de Cotas: 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº, ., Centro - CEP 13690-000, Fone: 
(19)3583-3880, Descalvado-SP - E-mail: descalv1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001387-38.2023.8.26.0160

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado: Maria Nathália Peres Peteruci

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ante o certificado pelo Oficial de Justiça à fl. 110, manifeste-se 
o exequente em prosseguimento, no prazo de 10 dias.

Nada Mais. Descalvado, 11 de outubro de 2024. Eu, ___, 
Claudiane Perna Prata, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 11/10/2024 09:06 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0681/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP)  D.J.E 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   certificado   pelo   Oficial   de   Justiça   à   fl.   110,   manifeste-se   o   exequente   em 
 prosseguimento, no prazo de 10 dias." 

           Descalvado, 11 de outubro de 2024. 
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 12/10/2024 01:19 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0681/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/10/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/10/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP) 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   certificado   pelo   Oficial   de   Justiça   à   fl.   110,   manifeste-se   o   exequente   em 
 prosseguimento, no prazo de 10 dias." 

           Descalvado, 12 de outubro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE DESCALVADO - ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Proc. nº: 1001387-38.2023.8.26.0160 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE 

DESCALVADO - CEDESC, devidamente qualificada nos autos em epígrafe, 

que promove em face de MARIA NATHÁLIA PERES PETERUCI, vem, 

respeitosamente perante à presença de Vossa Excelência, por seus advogados, 

ao final assinados, em cumprimento ao r. Ato Ordinatório de fl. 111, 

manifestar-se, para ao final requerer. 

 

Denota-se da certidão do Meirinho encartada à fls. 

110, que o veículo objeto de pedido de penhora efetuada pela exequente no 

presente feito, realmente pertence à executada e ao esposo. 

 

Muito embora o veículo não se encontrasse na 

residência da executada no momento da diligência, pois segundo ela, estaria 

passando por manutenção em oficina mecânica, fora efetuado o auto de 

penhora do automóvel, nomeando-a depositária do bem, de acordo com o que 

se extrai de fls. 109. 
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Assim, requer, seja efetuado o BLOQUEIO DE 

TRANSFERÊNCIA do veículo: “marca Volkswagen, modelo Fox, placas 

DQF-5189”, pertencente à executada, registrado em nome de seu esposo 

Edgard Donizeti Peteruci, junto ao sistema RENAJUD. 

 

Para tanto, segue anexo a taxa devidamente 

recolhida (Doc. 01). 

 

Outrossim, em atenção ao r. Ato Ordinatório de 

fls. 111, que determinou à Exequente, manifestar-se em prosseguimento 

do feito, pugna-se que parte ideal do bem penhorado, pertencente à 

executada (50%), seja alienado por meio de Hasta Pública, nos moldes do 

que dispõe o artigo 880 do CPC. 

 

Destarte, à luz do que dispõe o § 1º, do artigo 881, 

do CPC, requer-se seja designada data para que seja feito o leilão do bem 

constrito. 

 

Pugna-se ainda, que Vossa Excelência estabeleça o 

preço mínimo, as condições de pagamento, bem assim as eventuais garantias 

que poderão ser prestadas, conforme disposto no artigo 885, do CPC. 

 

Requer-se, seja dada a devida ciência dessa 

alienação judicial, na forma do que dispõe o artigo 889 do CPC. 

 

Finalmente, apresenta neste ato, a planilha 

atualizada do débito exequendo (Doc. 02), que perfaz atualmente o valor de 
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R$ 3.917,50 (Três mil, novecentos e dezessete reais e cinquenta 

centavos). 

 

 

Termos em que,  

pede deferimento.  

 

 

Descalvado/SP, 15 de outubro de 2024.  

 

 

  

          FABRICIO HERNANI CIMADON         DIEGO CASTIGLIONI 

                Adv. - OAB/SP 213.182                   Adv. - OAB/SP 408.600 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024101090480201
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 01.929.696/0001-06
Nº do processo Unidade CEP
1001387-38.2023.8.26 1º Ofício Cível 13690-000
Endereço Código

434-1
Histórico
Processo 1001387-38.2023.8.26.0160 Exequente: Cedesc x Executado: Maria Nathalia Peres Peteruci
Bloqueio de Transferência Renajud

Valor

35,36  
Total

35,36  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mai/2024 - SISBB 24123 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868900000007 353651174007 143410192961 960001062019

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024101090480201

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 01.929.696/0001-06
Nº do processo Unidade CEP
1001387-38.2023.8.26 1º Ofício Cível 13690-000
Endereço Código

434-1
Histórico
Processo 1001387-38.2023.8.26.0160 Exequente: Cedesc x Executado: Maria Nathalia Peres Peteruci
Bloqueio de Transferência Renajud

Valor

35,36  
Total

35,36  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mai/2024 - SISBB 24123 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868900000007 353651174007 143410192961 960001062019

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024101090480201

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 01.929.696/0001-06
Nº do processo Unidade CEP
1001387-38.2023.8.26 1º Ofício Cível 13690-000
Endereço Código

434-1
Histórico
Processo 1001387-38.2023.8.26.0160 Exequente: Cedesc x Executado: Maria Nathalia Peres Peteruci
Bloqueio de Transferência Renajud

Valor

35,36  
Total

35,36  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mai/2024 - SISBB 24123 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868900000007 353651174007 143410192961 960001062019
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

14/10/2024  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.27.41

0918000918                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: FABRICIO HERNANI CIMADON               

AGENCIA:  918-0    CONTA:        100.104-3      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86890000000-7   35365117400-7

                   14341019296-1   96000106201-9

Data do pagamento                     14/10/2024

Valor Total                                35,36

================================================

DOCUMENTO:  101410                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

3.35A.7A5.B9A.A97.658                           
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Processo: 1001387-38.2023.8.26.0160 Exequente: CEDESC Executada: Maria Nathalia Peres Peteruci
Data de atualização dos valores: outubro/2024
Indexador utilizado: TJSP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 11/03/2024
Acréscimo de 10,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.
MULTA
10,00% TOTAL

1 07/09/2021 887,17 1.046,89 73,28 104,69 1.224,86
2 07/12/2021 887,17 1.014,10 70,99 101,41 1.186,50
3 07/01/2022 887,17 1.006,75 70,47 100,68 1.177,90

TOTAIS 2.661,51 3.067,74 214,74 306,77 3.589,25
--------------------------------

Subtotal R$ 3.589,25
Honorários advocatícios (10,00%) - não aplicável s/ a multa (+) R$ 328,25

Subtotal R$ 3.917,50
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 3.917,50

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
87

-3
8.

20
23

.8
.2

6.
01

60
 e

 c
ód

ig
o 

80
O

w
F

h8
t.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

IE
G

O
 C

A
S

T
IG

LI
O

N
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

5/
10

/2
02

4 
às

 1
0:

20
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

D
C

V
24

70
01

75
37

0 
   

 .

fls. 119



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº, ., Centro - CEP 13690-000, Fone: 
(19)3583-3880, Descalvado-SP - E-mail: descalv1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001387-38.2023.8.26.0160  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado: Maria Nathália Peres Peteruci

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Leonardo Christiano Melo

Vistos.

Providencie a serventia o bloqueio do veículo pelo sistema RENAJUD.

Reencaminhe o mandado de avaliação ao Sr. Oficial de Justiça para avaliação e 

constatação do estado de conservação do veículo.

Caso o veículo não seja encontrado em posse da executada, esta deverá informar o 

Sr. Oficial de Justiça a sua localização exata, sob pena de incorrer em ato atentatório à dignidade 

da justiça.

Intime-se.

Descalvado, 15 de outubro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 16/10/2024 00:31 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0691/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP)  D.J.E 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   serventia   o   bloqueio   do   veículo   pelo   sistema   RENAJUD. 
 Reencaminhe   o   mandado   de   avaliação   ao   Sr.   Oficial   de   Justiça   para   avaliação   e   constatação   do   estado   de 
 conservação   do   veículo.   Caso   o   veículo   não   seja   encontrado   em   posse   da   executada,   esta   deverá   informar   o 
 Sr.   Oficial   de   Justiça   a   sua   localização   exata,   sob   pena   de   incorrer   em   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça. 
 Intime-se." 

           Descalvado, 16 de outubro de 2024. 
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 16/10/2024 23:25 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0691/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/10/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/10/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP) 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   serventia   o   bloqueio   do   veículo   pelo   sistema   RENAJUD. 
 Reencaminhe   o   mandado   de   avaliação   ao   Sr.   Oficial   de   Justiça   para   avaliação   e   constatação   do   estado   de 
 conservação   do   veículo.   Caso   o   veículo   não   seja   encontrado   em   posse   da   executada,   esta   deverá   informar   o 
 Sr.   Oficial   de   Justiça   a   sua   localização   exata,   sob   pena   de   incorrer   em   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça. 
 Intime-se." 

           Descalvado, 16 de outubro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº, ., Centro - CEP 13690-000, Fone: 
(19)3583-3880, Descalvado-SP - E-mail: descalv1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001387-38.2023.8.26.0160

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado: Maria Nathália Peres Peteruci

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

]Exeqte depositar condução do Oficial de Justiça para 
cumprimento da decisão de fl. 120.

Nada Mais. Descalvado, 29 de outubro de 2024. Eu, ___, 
Claudiane Perna Prata, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 29/10/2024 13:37 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0724/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP)  D.J.E 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "]Exeqte depositar condução do Oficial de Justiça para cumprimento da decisão de fl. 120." 

           Descalvado, 29 de outubro de 2024. 
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 29/10/2024 22:24 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0724/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/10/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/10/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP) 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP) 

           Teor do ato: "]Exeqte depositar condução do Oficial de Justiça para cumprimento da decisão de fl. 120." 

           Descalvado, 29 de outubro de 2024. 
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1 
1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE DESCALVADO - ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Proc. nº: 1001387-38.2023.8.26.0160 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE 

DESCALVADO - CEDESC, devidamente qualificada nos autos em epígrafe, 

que promove em face de MARIA NATHÁLIA PERES PETERUCI, vem, 

respeitosamente perante à presença de Vossa Excelência, por seus advogados, 

ao final assinados, em atenção ao r. Ato Ordinatório de fl. 123, requerer a 

juntada aos autos, da taxa de diligência de Oficial de Justiça, devidamente 

recolhida, conforme guia que segue anexo (Doc. 01), para cumprimento da r. 

Decisão de fls. 120. 

 

Termos em que,  

pede deferimento.  

 

Descalvado/SP, 08 de novembro de 2024.  

 

  

          FABRICIO HERNANI CIMADON         DIEGO CASTIGLIONI 

                Adv. - OAB/SP 213.182                   Adv. - OAB/SP 408.600 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 06/11/2024 10:19:48

 

 00190.00009 02844.619003 00006.030175 7 98970000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 918-0 / 950000-6 06/11/2024 11/11/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 28446190000006030 6030 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 6030

1001387-38.2023.8.26.0160Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 1 - VARA CIVEL
Maria Nathalia Peres Peteruci DESCALVADO 2023

00190.00009 02844.619003 00006.030175 7 98970000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 918-0 / 950000-6 06/11/2024 11/11/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 28446190000006030 6030 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 6030

1001387-38.2023.8.26.0160Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 1 - VARA CIVEL
Maria Nathalia Peres Peteruci DESCALVADO 2023

00190.00009 02844.619003 00006.030175 7 98970000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 918-0 / 950000-6 06/11/2024 11/11/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 28446190000006030 6030 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 6030

1001387-38.2023.8.26.0160Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado 1 - VARA CIVEL
Maria Nathalia Peres Peteruci DESCALVADO 2023

00190.00009 02844.619003 00006.030175 7 98970000010608

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

06/11/2024 6030 06/11/2024

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado CPF/CNPJ: 01.929.696/0001-06

Rua Antonio Bianchi  1350,  Santa Cruz das Almas

Descalvado  -SP  CEP:13690-000

  

   

11/11/2024

918-0 / 950000-6

28446190000006030

106,08

106,08
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08/11/2024    -  BANCO  DO  BRASIL  -   09:02:55

091800918                                   0004

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

CLIENTE: FABRICIO HERNANI CIMADON               

AGENCIA: 0918-0          CONTA:        100.104-3

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090284461900300006030175798970000010608 

BENEFICIARIO:                                   

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

NOME FANTASIA:                                  

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SA             

CNPJ: 51.174.001/0001-93                        

PAGADOR:                                        

Cooperativa de EducaCAo e Cultura d             

CNPJ: 01.929.696/0001-06                        

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                            110.803

NOSSO NUMERO                   28446190000006030

CONVENIO                                02844619

DATA DE VENCIMENTO                    11/11/2024

DATA DO PAGAMENTO                     08/11/2024

VALOR DO DOCUMENTO                        106,08

VALOR COBRADO                             106,08

================================================

NR.AUTENTICACAO            A.F9B.E83.1DB.A1B.D5A

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades.               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC BB                                          

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

produtos e servicos.                            

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais agencia, SAC e demais canais de       

atendimento.                                    

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.        
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
PRAÇA DR. LUCIANO ESTEVES, S/Nº, Descalvado-SP - CEP 
13690-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1001387-38.2023.8.26.0160

MANDADO DE CONSTATAÇÃO,  AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1001387-38.2023.8.26.0160

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado: Maria Nathália Peres Peteruci

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 160.2024/005019-5

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara do Foro de Descalvado, Dr(a). Rodrigo Carlos Alves 
de Melo, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

CONSTATAÇÃO E AVALIAÇÃO da metade ideal do veículo VW/Fox, placas DQF-5189, 
ano/modelo 2005/2006, cor Prata, registrado em nome de Edgar Donizeti Peteruci, penhorado à 
fl. 109 (cópia anexa) Proceda ainda a INTIMAÇÃO da executada MARIA NATHÁLIA 
PERES PETERUCI, CPF 33122118831, RG 42.805.864-4, Rua Espanha, 114, Portal dos 
Coqueiros, CEP 13690-000, Descalvado - SP, da constatação e avaliação realizadas, bem 
como de que, caso não encontrado o veículo,  deverá a executada informar ao Oficial de 
Justiça a sua localização exata, sob pena de incorrer em ato atentatório à dignidade da 
justiça.

Guia nº 6030, no valor de R$ 106,08 

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha [ Senha de acesso da pessoa selecionada ] ou senha 
anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Descalvado, 11 de novembro de 2024. Valter De 
Melim, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Fabricio Hernani Cimadon e Diego Castiglioni 
Telefone Comercial:  (19)35835154 e (19)35831320
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
PRAÇA DR. LUCIANO ESTEVES, S/Nº, Descalvado-SP - CEP 
13690-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1001387-38.2023.8.26.0160

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 1.011, VIII, das NSCGJ: “É vedado ao Oficial de Justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do Oficial de Justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*16020240050195*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº, ., Centro - CEP 13690-000, Fone: 
(19)3583-3880, Descalvado-SP - E-mail: descalv1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001387-38.2023.8.26.0160

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado: Maria Nathália Peres Peteruci

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Sérgio Nogueira de Mello (29824)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
160.2024/005019-5  dirigi-me ao endereço mencionado e, sendo aí, 
constatei que o veículo está na garagem da executada e, então, procedi à 
penhora e à avaliação do veículo, cujo auto segue em anexo para os devidos 
fins. Cumpre informar que o veículo encontra-se com o motor fundido e a 
avaliação foi realizada com base em preço médio encontrado para se 
proceder ao conserto. Aconselhável, para uma melhor aferição, que se 
nomeie perito técnico que determine a exata dimensão do dano e valor 
necessário para reparo do veículo. Ato contínuo, INTIMEI MARIA 
NATHÁLIA PERES PETERUCI por todo o conteúdo do mesmo que lhe li 
e bem ciente ficou, aceitou a cópia que lhe entreguei e não exarou a sua 
assinatura (pessoa de cor branca, aparenta trinta anos).

O referido é verdade e dou fé. 

Descalvado, 19 de novembro de 2024.

Número de Cotas: 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº, ., Centro - CEP 13690-000, Fone: 
(19)3583-3880, Descalvado-SP - E-mail: descalv1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001387-38.2023.8.26.0160

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado: Maria Nathália Peres Peteruci

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fls.132/133- manifeste-se o exequente,no prazo de 10 dias.

Nada Mais. Descalvado, 21 de novembro de 2024. Eu, ___, 
Claudiane Perna Prata, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 21/11/2024 10:54 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0780/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP)  D.J.E 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls.132/133- manifeste-se o exequente,no prazo de 10 dias." 

           Descalvado, 21 de novembro de 2024. 
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 Foro de Descalvado  Emitido em: 22/11/2024 01:19 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0780/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/11/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/11/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP) 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP) 

           Teor do ato: "Fls.132/133- manifeste-se o exequente,no prazo de 10 dias." 

           Descalvado, 22 de novembro de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
87

-3
8.

20
23

.8
.2

6.
01

60
 e

 c
ód

ig
o 

Q
pT

ftR
sd

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

11
/2

02
4 

às
 0

1:
19

 .

fls. 136



 

 

1 
1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE DESCALVADO - ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Proc. nº: 1001387-38.2023.8.26.0160 

 

 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE 

DESCALVADO - CEDESC, devidamente qualificada nos autos em epígrafe, 

que promove em face de MARIA NATHÁLIA PERES PETERUCI, vem, 

respeitosamente perante à presença de Vossa Excelência, por seus advogados, 

ao final assinados, em cumprimento ao r. Ato Ordinatório de fl. 134, 

manifestar-se, para ao final requerer. 

 

Denota-se de fls. 133, que o veículo objeto de 

constrição no presente feito, teve realizado o seu auto de penhora e avaliação 

pelo Meirinho, no valor de R$ 12.441,00 (doze mil, quatrocentos e quarenta e 

um reais), valor este, devido a executada alegar que o veículo se encontra com 

o motor “fundido” (fls. 132). 
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Entretanto, Excelência, a exequente comprovou às 

fls. 99/101, através das fotografias anexas à manifestação, que a executada 

transita normalmente com o veículo pelas vias desta urbe. 

 

De outro turno, cabe à executada fazer prova e 

juntar aos autos, orçamento de Oficina Mecânica, que ateste que o veículo 

necessita da referida manutenção no motor, bem como o valor à ser 

despendido para tal. 

 

Não cabe, salvo melhor juízo, onerar a exequente 

com a nomeação de perito, em razão de uma mera alegação, sem qualquer 

amparo probatório, como a realizada pela executada. 

 

Ademais, caso seja verdadeira tal alegação, de que 

o veículo necessita de reparo em seu motor, e devidamente comprovado pela 

executada nos autos, conforme acima exposto, tal fato, não impede o 

praceamento do bem, desde que a referida informação conste do edital: 

 

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E 

MORAIS. Veículo arrematado em leilão. 

Alegação de vícios. Vistoria realizada antes da 

arrematação do bem, junto a mecânico de 

confiança. Edital com previsão expressa de que 

os veículos são vendidos no estado em que se 

encontram. Indenização indevida. Danos morais 

não configurados. Sentença de improcedência 

mantida. Recurso desprovido". (TJSP; Apelação 
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1056764-90.2017.8.26.002; Rel.Milton Carvalho; 

36a Câmara de Direito Privado; j. 20/06/2018). 

 

"Ação de obrigação de fazer c.c. indenização por 

danos materiais e morais. Vício oculto. Aquisição 

de bem móvel em leilão. Alegação de que teria 

sido informado que o veículo estava em estado 

razoável, com relação ao painel de instrumentos, 

forração das portas, tapeçaria e pintura/lataria. 

Possibilidade de vistoria prévia do bem pelo 

autor. Condições de venda e participação em 

leilão on-line apontaram que o bem seria 

vendido no estado em que se encontrava. Prévia 

ciência do autor das condições do automóvel, o que 

se refletiu no baixo valor de arrematação do bem. 

Ausência de realização de prova pericial em razão 

de o autor ter vendido o veículo. Ação 

improcedente. Sentença mantida. Apelo 

improvido." (TJSP; Apelação 0017262-

53.2012.8.26.0127; Rel. Ruy Coppola;32a Câmara 

de Direito Privado; j. 08/02/2018). 

 

Deste modo, reitera o pedido contido na petição 

de fls. 114/116, para que a metade ideal do veículo, pertencente à 

executada, seja alienado através de Hasta Pública, nos termos dos artigos 

880 e seguintes do CPC. 
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Finalmente, apresenta neste ato, a planilha 

atualizada do débito exequendo (Doc. 01), que perfaz atualmente o valor de 

R$ 3.980,81 (três mil, novecentos e oitenta reais e oitenta e um 

centavos). 

 

 

Termos em que,  

pede deferimento.  

 

Descalvado/SP, 28 de novembro de 2024.  

 

 

  

          FABRICIO HERNANI CIMADON         DIEGO CASTIGLIONI 

                Adv. - OAB/SP 213.182                   Adv. - OAB/SP 408.600 
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Proc. 1001387-38.2023.8.26.0160 Exequente: Cedesc Executada: Maria Nathália Peres Peteruci
Data de atualização dos valores: novembro/2024
Indexador utilizado: TJSP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.
TOTAL

1 15/10/2024 3.917,50 3.941,40 39,41 3.980,81
TOTAIS 3.917,50 3.941,40 39,41 3.980,81

--------------------------------
Subtotal R$ 3.980,81

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 3.980,81
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº - Descalvado-SP - CEP 13690-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

                           

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1001387-38.2023.8.26.0160  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos

Exequente: Cooperativa de Educação e Cultura de Descalvado - Cedesc

Executado Maria Nathália Peres Peteruci

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Carlos Alves de Melo

Vistos, 

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

Tratando-se de bem indivisível, nos termos do art. 843 do CPC, o veículo será 

leiloado em sua integralidade, sendo que a quota parte do condômino alheio à execução recairá 

sobre o produto da alienação do bem.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA. BEM 
IMÓVEL INDIVISÍVEL EM REGIME DE COPROPRIEDADE. 
ALIENAÇÃO JUDICIAL DO BEM POR INTEIRO. POSSIBILIDADE. 
ART. 843 DO CPC/2015. CONSTRIÇÃO. LIMITES. QUOTA-PARTE 
TITULARIZADA PELO DEVEDOR. 1. Cumprimento de sentença em 
10/04/2013. Recurso especial interposto em 01/04/2019 e concluso ao 
gabinete em 21/08/2019. 2. O propósito recursal consiste em dizer se, para 
que haja o leilão judicial da integralidade de bem imóvel indivisível – 
pertencente ao executado em regime de copropriedade –, é necessária a 
prévia penhora do bem por inteiro ou, de outro modo, se basta a penhora 
da quota-parte titularizada pelo devedor. 3. O Código de Processo Civil de 
2015, ao tratar da penhora e alienação judicial de bem indivisível, ampliou 
o regime anteriormente previsto no CPC/1973. 4. Sob o novo quadro 
normativo, é autorizada a alienação judicial do bem indivisível, em sua 
integralidade, em qualquer hipótese de copropriedade. Ademais, resguarda-
se ao coproprietário alheio à execução o direito de preferência na 
arrematação do bem ou, caso não o queira, a compensação financeira pela 
sua quota-parte, agora apurada segundo o valor da avaliação, não mais 
sobre o preço obtido na alienação judicial (art. 843 do CPC/15). 5. Nesse 
novo regramento, a oposição de embargos de terceiro pelo cônjuge ou 
coproprietário que não seja devedor nem responsável pelo adimplemento 
da obrigação se tornou despicienda, na medida em que a lei os confere 
proteção automática. Basta, de fato, que sejam oportunamente intimados 
da penhora e da alienação judicial, na forma dos arts. 799, 842 e 889 do 
CPC/15, a fim de que lhes seja oportunizada a manifestação no processo, 
em respeito aos postulados do devido processo legal e do contraditório. 6. 
Ainda, a fim de que seja plenamente resguardado o interesse do 
coproprietário do bem indivisível alheio à execução, a própria penhora não 
pode avançar sobre o seu quinhão, devendo ficar adstrita à quota-parte 
titularizada pelo devedor. 7. Com efeito, a penhora é um ato de afetação, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº - Descalvado-SP - CEP 13690-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

                           

por meio do qual são individualizados, apreendidos e depositados bens do 
devedor, que ficarão à disposição do órgão judicial para realizar o objetivo 
da execução, que é a satisfação do credor. 8. Trata-se, pois, de um 
gravame imposto pela atuação jurisdicional do Estado, com vistas à 
realização coercitiva do direito do credor, que, à toda evidência, não pode 
ultrapassar o patrimônio do executado ou de eventuais responsáveis pelo 
pagamento do débito, seja qual for a natureza dos bens alcançados. 9. 
Recurso especial conhecido e provido.(RELATORA : MINISTRA 
NANCY ANDRIGHI - RECURSO ESPECIAL Nº 1.818.926 - DF 
(2019/0154861-7)Brasília (DF), 13 de abril de 2021)

O leilão deverá ser efetivado em uma única etapa com prazo mínimo de 30 dias, 
por valor não inferior ao da avaliação.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o(a) Sr(a) DANIEL MELO 
CRUZ, Grupo Lance, que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP e 
habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887, do Código de 
Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE DESCALVADO
FORO DE DESCALVADO
1ª VARA
Praça Dr. Luciano Esteves, s/nº - Descalvado-SP - CEP 13690-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

                           

para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 
os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional.

- até o início do leilão, o interessado poderá apresentar, diretamente em juízo, 
proposta de aquisição por preço não inferior à avaliação, observado o disposto no art. 895, do 
Código de Processo Civil.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, pela via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 
para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 
funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. 
Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Descalvado, 28 de novembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0801/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP)  D.J.E 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   Tratando-se   de   bem 
 indivisível,   nos   termos   do   art.   843   do   CPC,   o   veículo   será   leiloado   em   sua   integralidade,   sendo   que   a   quota 
 parte   do   condômino   alheio   à   execução   recairá   sobre   o   produto   da   alienação   do   bem.   DIREITO   PROCESSUAL 
 CIVIL.   RECURSO   ESPECIAL.   AÇÃO   DE   INDENIZAÇÃO.   CUMPRIMENTO   DE   SENTENÇA.   PENHORA.   BEM 
 IMÓVEL   INDIVISÍVEL   EM   REGIME   DE   COPROPRIEDADE.   ALIENAÇÃO   JUDICIAL   DO   BEM   POR   INTEIRO. 
 POSSIBILIDADE.   ART.   843   DO   CPC/2015.   CONSTRIÇÃO.   LIMITES.   QUOTA-PARTE   TITULARIZADA   PELO 
 DEVEDOR.   1.   Cumprimento   de   sentença   em   10/04/2013.   Recurso   especial   interposto   em   01/04/2019   e 
 concluso   ao   gabinete   em   21/08/2019.   2.   O   propósito   recursal   consiste   em   dizer   se,   para   que   haja   o   leilão 
 judicial   da   integralidade   de   bem   imóvel   indivisível   -   pertencente   ao   executado   em   regime   de   copropriedade   -,   é 
 necessária   a   prévia   penhora   do   bem   por   inteiro   ou,   de   outro   modo,   se   basta   a   penhora   da   quota-parte 
 titularizada   pelo   devedor.   3.   O   Código   de   Processo   Civil   de   2015,   ao   tratar   da   penhora   e   alienação   judicial   de 
 bem   indivisível,   ampliou   o   regime   anteriormente   previsto   no   CPC/1973.   4.   Sob   o   novo   quadro   normativo,   é 
 autorizada   a   alienação   judicial   do   bem   indivisível,   em   sua   integralidade,   em   qualquer   hipótese   de 
 copropriedade.   Ademais,   resguarda-se   ao   coproprietário   alheio   à   execução   o   direito   de   preferência   na 
 arrematação   do   bem   ou,   caso   não   o   queira,   a   compensação   financeira   pela   sua   quota-parte,   agora   apurada 
 segundo   o   valor   da   avaliação,   não   mais   sobre   o   preço   obtido   na   alienação   judicial   (art.   843   do   CPC/15).   5. 
 Nesse   novo   regramento,   a   oposição   de   embargos   de   terceiro   pelo   cônjuge   ou   coproprietário   que   não   seja 
 devedor   nem   responsável   pelo   adimplemento   da   obrigação   se   tornou   despicienda,   na   medida   em   que   a   lei   os 
 confere   proteção   automática.   Basta,   de   fato,   que   sejam   oportunamente   intimados   da   penhora   e   da   alienação 
 judicial,   na   forma   dos   arts.   799,   842   e   889   do   CPC/15,   a   fim   de   que   lhes   seja   oportunizada   a   manifestação   no 
 processo,   em   respeito   aos   postulados   do   devido   processo   legal   e   do   contraditório.   6.   Ainda,   a   fim   de   que   seja 
 plenamente   resguardado   o   interesse   do   coproprietário   do   bem   indivisível   alheio   à   execução,   a   própria   penhora 
 não   pode   avançar   sobre   o   seu   quinhão,   devendo   ficar   adstrita   à   quota-parte   titularizada   pelo   devedor.   7.   Com 
 efeito,   a   penhora   é   um   ato   de   afetação,   por   meio   do   qual   são   individualizados,   apreendidos   e   depositados 
 bens   do   devedor,   que   ficarão   à   disposição   do   órgão   judicial   para   realizar   o   objetivo   da   execução,   que   é   a 
 satisfação   do   credor.   8.   Trata-se,   pois,   de   um   gravame   imposto   pela   atuação   jurisdicional   do   Estado,   com 
 vistas   à   realização   coercitiva   do   direito   do   credor,   que,   à   toda   evidência,   não   pode   ultrapassar   o   patrimônio   do 
 executado   ou   de   eventuais   responsáveis   pelo   pagamento   do   débito,   seja   qual   for   a   natureza   dos   bens 
 alcançados.   9.   Recurso   especial   conhecido   e   provido.(RELATORA   :   MINISTRA   NANCY   ANDRIGHI   - 
 RECURSO   ESPECIAL   Nº   1.818.926   -   DF   (2019/0154861-7)Brasília   (DF),   13   de   abril   de   2021)   O   leilão   deverá 
 ser   efetivado   em   uma   única   etapa   com   prazo   mínimo   de   30   dias,   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação.   A 
 atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O 
 pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo 
 leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o(a)   Sr(a)   DANIEL   MELO   CRUZ,   Grupo   Lance, 
 que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à 
 regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
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 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens 
 serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do 
 interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o 
 arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos 
 fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   até   o   início   do 
 leilão,   o   interessado   poderá   apresentar,   diretamente   em   juízo,   proposta   de   aquisição   por   preço   não   inferior   à 
 avaliação,   observado   o   disposto   no   art.   895,   do   Código   de   Processo   Civil.   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   pela   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam 
 ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Descalvado, 29 de novembro de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0801/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/12/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/12/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fabricio Hernani Cimadon (OAB 213182/SP) 
 Diego Castiglioni (OAB 408600/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   Tratando-se   de   bem 
 indivisível,   nos   termos   do   art.   843   do   CPC,   o   veículo   será   leiloado   em   sua   integralidade,   sendo   que   a   quota 
 parte   do   condômino   alheio   à   execução   recairá   sobre   o   produto   da   alienação   do   bem.   DIREITO   PROCESSUAL 
 CIVIL.   RECURSO   ESPECIAL.   AÇÃO   DE   INDENIZAÇÃO.   CUMPRIMENTO   DE   SENTENÇA.   PENHORA.   BEM 
 IMÓVEL   INDIVISÍVEL   EM   REGIME   DE   COPROPRIEDADE.   ALIENAÇÃO   JUDICIAL   DO   BEM   POR   INTEIRO. 
 POSSIBILIDADE.   ART.   843   DO   CPC/2015.   CONSTRIÇÃO.   LIMITES.   QUOTA-PARTE   TITULARIZADA   PELO 
 DEVEDOR.   1.   Cumprimento   de   sentença   em   10/04/2013.   Recurso   especial   interposto   em   01/04/2019   e 
 concluso   ao   gabinete   em   21/08/2019.   2.   O   propósito   recursal   consiste   em   dizer   se,   para   que   haja   o   leilão 
 judicial   da   integralidade   de   bem   imóvel   indivisível   -   pertencente   ao   executado   em   regime   de   copropriedade   -,   é 
 necessária   a   prévia   penhora   do   bem   por   inteiro   ou,   de   outro   modo,   se   basta   a   penhora   da   quota-parte 
 titularizada   pelo   devedor.   3.   O   Código   de   Processo   Civil   de   2015,   ao   tratar   da   penhora   e   alienação   judicial   de 
 bem   indivisível,   ampliou   o   regime   anteriormente   previsto   no   CPC/1973.   4.   Sob   o   novo   quadro   normativo,   é 
 autorizada   a   alienação   judicial   do   bem   indivisível,   em   sua   integralidade,   em   qualquer   hipótese   de 
 copropriedade.   Ademais,   resguarda-se   ao   coproprietário   alheio   à   execução   o   direito   de   preferência   na 
 arrematação   do   bem   ou,   caso   não   o   queira,   a   compensação   financeira   pela   sua   quota-parte,   agora   apurada 
 segundo   o   valor   da   avaliação,   não   mais   sobre   o   preço   obtido   na   alienação   judicial   (art.   843   do   CPC/15).   5. 
 Nesse   novo   regramento,   a   oposição   de   embargos   de   terceiro   pelo   cônjuge   ou   coproprietário   que   não   seja 
 devedor   nem   responsável   pelo   adimplemento   da   obrigação   se   tornou   despicienda,   na   medida   em   que   a   lei   os 
 confere   proteção   automática.   Basta,   de   fato,   que   sejam   oportunamente   intimados   da   penhora   e   da   alienação 
 judicial,   na   forma   dos   arts.   799,   842   e   889   do   CPC/15,   a   fim   de   que   lhes   seja   oportunizada   a   manifestação   no 
 processo,   em   respeito   aos   postulados   do   devido   processo   legal   e   do   contraditório.   6.   Ainda,   a   fim   de   que   seja 
 plenamente   resguardado   o   interesse   do   coproprietário   do   bem   indivisível   alheio   à   execução,   a   própria   penhora 
 não   pode   avançar   sobre   o   seu   quinhão,   devendo   ficar   adstrita   à   quota-parte   titularizada   pelo   devedor.   7.   Com 
 efeito,   a   penhora   é   um   ato   de   afetação,   por   meio   do   qual   são   individualizados,   apreendidos   e   depositados 
 bens   do   devedor,   que   ficarão   à   disposição   do   órgão   judicial   para   realizar   o   objetivo   da   execução,   que   é   a 
 satisfação   do   credor.   8.   Trata-se,   pois,   de   um   gravame   imposto   pela   atuação   jurisdicional   do   Estado,   com 
 vistas   à   realização   coercitiva   do   direito   do   credor,   que,   à   toda   evidência,   não   pode   ultrapassar   o   patrimônio   do 
 executado   ou   de   eventuais   responsáveis   pelo   pagamento   do   débito,   seja   qual   for   a   natureza   dos   bens 
 alcançados.   9.   Recurso   especial   conhecido   e   provido.(RELATORA   :   MINISTRA   NANCY   ANDRIGHI   - 
 RECURSO   ESPECIAL   Nº   1.818.926   -   DF   (2019/0154861-7)Brasília   (DF),   13   de   abril   de   2021)   O   leilão   deverá 
 ser   efetivado   em   uma   única   etapa   com   prazo   mínimo   de   30   dias,   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação.   A 
 atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O 
 pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo 
 leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o(a)   Sr(a)   DANIEL   MELO   CRUZ,   Grupo   Lance, 
 que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à 
 regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
87

-3
8.

20
23

.8
.2

6.
01

60
 e

 c
ód

ig
o 

oe
4U

vF
W

d.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
9/

11
/2

02
4 

às
 2

3:
10

 .

fls. 147



 Foro de Descalvado  Emitido em: 29/11/2024 23:10 
 Certidão - Processo 1001387-38.2023.8.26.0160  Página: 2 

 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens 
 serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do 
 interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o 
 arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos 
 fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   até   o   início   do 
 leilão,   o   interessado   poderá   apresentar,   diretamente   em   juízo,   proposta   de   aquisição   por   preço   não   inferior   à 
 avaliação,   observado   o   disposto   no   art.   895,   do   Código   de   Processo   Civil.   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   pela   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam 
 ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Descalvado, 29 de novembro de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
87

-3
8.

20
23

.8
.2

6.
01

60
 e

 c
ód

ig
o 

oe
4U

vF
W

d.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
9/

11
/2

02
4 

às
 2

3:
10

 .

fls. 148


